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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
$NSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO E TU- 

RÍSTICO DO ESTADO, 

^ 

&*V§*o Paulo, 14 de maio de 1969 

Senhora Presidente : 

Nos termos da representação 

do sr. Albano Pereira, Prefeito Municipal de Peruibe, ê o 

presente para que V.Excia. se digne ordenar a abertura do 

competente processo de tombamento das ruinas do Abarebebê, 

naquele municipio, nos moldes estabelecidos pela orienta- 

ção do Conselho com relação a sitioa históricos desta natu 
reza. 

Sem outro objeto reitero-lhe 
as expressões de profundo respeito. 

Atenciosamente, 

v inicie-Sférri' Cakpos 

Secretário 

Exma.Sra.D.Lucia Pisa P.M.Palkenberg 

DD.Presidente do Conselho de Defesa do P.H.A.T. 

Capital 

jtJ*l H 

7 $jf 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PERUÍBE 
ESTADO   DE   SÃO    PAULO 

y 
Senhor Secretário:- 

Assunto-: Ruinas do Abarebebe 

A N B X 0:- Nfi 3 

Conhece V.Excia., no tópico da história - 

Pátria o famoso Padre Voador, pois bem o castelo de sua moradia nos 

idos passados situa-se em nossa terra. 

Despresado, caindo, aos poucos vae despa_~ 

recendo, perdendo-se Patrimônio histórico e turistico de notável va 

lôr. 

As Ruinas do Abarebebe, precisam e devem - 

ser recuperadas não só com finalidades turísticas, mas também para— 

aproveitamento e conhecimento pelos estudantes de nosso Estado, 

ã um capítulo da história deste gigante a- 

dormecido que precisamos preservar. 

Peruibe, 9 de Janeiro d 

UEIRA 

PAL. Ç\> 1   * r~      PREFEITO MUTTIC:: 
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PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   PERUÍBE 
ESTADO   DE   SÃO    PAULO 

FERUIBS,   30 DE JANEIRO D^ 2,968 , 

No sentido de sua preservação como 

monumento histórico, solicitamos a intervenção de V,Excia, 

junto ao Serviço do Patrimônio Histórico, para que seja e- 

fetuaão  o  tombamento das Euihas do  Abarebebe,   neste Munic± 

pio, 

OF. NQ ll/1968-SEC. 

Penhor Secretario:- 

Assunto:- Tombamento das Ruinas do Abarebebe, 

-\ 

Certos de sermos atendidos,   antec± 

pando  agradecimentos,  formulamos  os protestos de  elevado  _ 

apreço  e distinta consideração. 

Atenciosas /Pauãaço 

EXMO.   SNR. 

DR,   ORLANDO  ZANCAfflR 

LD,   SECRETÁRIO DO TURISMO DO ESTADO 

3&Q    PAULO 

abs*- 





PREFEITURA IIUNICIPAL DE PERUlRE 
Estado de Sao Paulo 

Peruíbe, 30 do janeiro ao 1.960.     <\ 

OF. N8 11/1968-SEC. 

Senhor Secretário:- 

Assunta:- Tonbanento das Ruínas do Abaretoebê. 

No sentido de sua preservação como 

monumento histórico, solicitamos a intervenção de V.Excia. 

junto ao Serviço do Patrimônio Histórico, para que se,ja o- 

fetuado o tombar.iento das Ruínas do Abarobebê, nc unicí 

pio, 

Certos de cornos atendidos, anteci. 

pando agradecimentos, fnrufflfl■«■ on jretertos     elevado 

Sço o distinta consideração. 

I 

r '.-. '.'.ações 

ALBANO    FERREIRA 

PREFEITO TJHTICIPAL 

Efiíio, sim. 

Dr. ORLANDO UANCANER 

MD.SECRETARIO DO ffURISMO DO ESTADO DE 

SAO PAULO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE 
Estado de Sao Paulo 

Peruíbe, 30 de janeiro de 1.968, 

OF. N2 11/1968-SEC. 

Senhor Secretário:- 

Assunte:- Tombamento das Ruínas do Abarefrebê. 

No sentido de sua preservação como 

monumento histórico, solicitamos a intervenção de V.Excia. 

junto ao Serviço do Patrimônio Histórico, para que seja e- 

fetuado o tombamento das Ruínas do Abarebebê, neste Municí 

pio. 

Certos de sermos atendidos, antcci_ 

pando agradecimentos, formulamos os protestos de elevado 

apreço e distinta consideração. 

+ Atenciosas Saudações 

ALI3AN0 FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXMO. SNR. 

Dr.   ORLAITDO ZANCANER 

MD.SECRETARIO DO IEURISM0 DO ESTADO DE 

SAO PAULO 
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Sao Paulo, 8 de abril de 1968 

limo.Sr. 
Dr.Orlando Zaneaner 
DD.Secretário da 
Secretária de^Cultura, Esporte e Turismo 
do Estudo deSaoPaulo 
CAPITAL 

Prezado  Senhor:= 

•f 

Junto à presente temos o prazer de enviar aV. Sa. 

cópias dos ofícios que,nesta data, estamos encaminhando ao sr. 

Luiz Saia, DB. Chefe do 4*. Distrito da Diretoria do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, a firo de que o mesmo atenda ao 
pedido formulado por V. Sa. 

Com os protestos de elevada estima e apreço, subs- 
crevemo-nos 

Atenci osamente 

Lúcia êllo Palienberg 

idente 

> 
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São Paulo, 8 de abril de 1968 

limo.   Sr. 
Luis Saia 
LL.Chefe do 4fi. 1istríto da Liretorla do 
Patrimônio   'íst<5rico e Ar tf ótico Nacional 
OAPITAI 

Prezado Senhor:- 

TemoB o prazer de encaminhar a V. Si.c^pia do ofício 
a respeito das "Ruinas de Abarebebê". 

Peço a atenção de V.  Sa.   para o assento,  bem como di- 
rigir-se diretamente a Secretaria de Cultura,   Eeporte e Turismo do 
Estaáo de Sao Paulo,   â Avenida Paulista,   326,  llfi.andar. 

Com os protestos de elevada estica e  apreço,  subscre- 
vemo-nos 

AtenciíS 

Lúcia Fiea P//d« Mello Fulkenborg 

Presidente 



Suo Paulo, 8 de abril de 1968 

• * 

limo.  Sr. 
Luiz Saia 
DD.Chefe do 4fi.distrito da Diretoria do 
Patrimônio   !ist<5rlco e Artístico Nacional 
C  A P I   ni  A L 

Prezado Senhor:- 

Temos o prazer de encaminhar a V. Sa.cópia do ofício 

a respeito das "Ruinas de Abarebebê"• 

Peço a atenção de V. Sa. para o assento, bem como di- 

rigir-se diretamente à Secretária de Cultura, Reporte e Turismo do 

Estado de São Paulo, a Avenida Paulista, 326, 319.andar. 

Com os protestos de elevada estica e apreço, subscre- 

vemo-noe 

Atenci isamente 

Pi«a JF./de Mello Palkenberg 

'residente 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada, sob n.° 

do 
proc. )51í 

n. 
•/■ 

W 
(a) i * 

'-^"' 

Interessado       :     CONSELHO DE DEFESA DO PATRIM.   HISTO*RICO,     ARTÍSTICO E 
Assunto TURÍSEICO DO  ESTADO 

:  Solicita o tombamento das ruínas do ABAREBEBÊ* em 
Peruibe. 

do    4Jz°to 

50.000 — III-969 Imp.   Serv.   Gráf.   SCET 



Segue , juntada nesta data, 
documento 

rubricad sob N.°- 
fôlha   de  informação 

 em   de de 196- 

(a). 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

£L 
folha de informação rubricada sob n.° 

do ú/LM*     n.o a <ri r/_^ 

Interessado 
Assunto 

Alguém roubou as :We placas do Abarjebebe   /$, q 
Sr. Redator: Não faz multo tempo, 

a Secretaria de Turismo do Estado publi- 
cou belo folheto sobre Peruíbe, no qual, 
entre outras atrações, apareciam as rui- . 
nas do Abarebebe, antiga missão jesuí- 
tica fundada pelo padre Iieonardo Nunes 
nos primeiros tempos da colonização. O 
acesso às ruínas se faz pela praia de Pe- 
ruíbe, que fica entre essa cidade e Ita- 
nhaém, e era assinalado por placas. 

ultimamente, porém, não se vê mais 
nenhuma indicação. Algum engraçadinho 
resolveu dar um sumiço nas placas, e is- 
to vem atrapalhando muito os turistas 
que ainda não conhecem o caminho e 
desejam visitar as ruínas. 

A nova administração municipal dL 
Peruíbe, muito embora a par da situa- 
ção, não tomou qualquer providência * 
respeito, mostrando lamentável desleixo 
e falta de interesse pela conservação e 
divulgação daquele local  histórico.       
Luís Bllmerlch, São Paulo 

50.000 III-969 Imp.   Serv.   Qráí.   SOET 
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rubricad sob N.°_ 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

CONSELHO BE DEPESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO 

São Paula, 23 de outubro de 1969 

Senhor Prefeita Municipal 

Apresentando a V.S. os mais atencio- 

sos ouapriaentes, tenha a natisfaçãe de inferaar que a Conselho de De- 

fesa da Patriaénie Histlrice, Artistica a Turística da Estada,  ea sua 

secçãe competente,  conferae deliberação da pl<sn£rie «k r*uniãe de entea, 
m I » 

22, registrou a sua aprovação ao teabaaento das ruinatejde Abarobobe, 

adet»nd<j o critério do declarar área vinculada à aierici vaada preserva- 

ção a correspondente a ua hectare ao redor do citado aeauaente,  aa qual 

este írgãe vai dar a conveniente assistsncia técnica e aaterial, visan- 

do não se* a sua conservação,  coao tambea seu estude e divulgação* 

Espe ande quo essa digna Prefeitura 

centituí a no3 dar são valiosa cooperação e ajuda,  COEO  atl aqui o tea 

feito,  coa louvavol espírito cívico, reitero-lhe as expressões de alto 

o distinto  apreço. 

Atenciosamente, 

Lúcia rí&unFZVÍ,T?a.l'k.9nberg 
Presidente 

Sr.Prefeito Municipal 

Perujbo 

50.000  - III - 969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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■D 1"A R I O    O F I C IrA H 
Matado    de    São   Paulo   • 

I J .    ■ 

Ê   '  • '   \ ■ 

ANO LX: 

DECRETO-EEI COMPLEMENTAR N. 2, DE 15 DE AGOSTO DE 1963 

Estabelece normas PM» a  proteção  das belezas  naturais  do 
interesse turístico 

r  - O  GOVERNADOR-DO  ESTADO  DE SAO  PAULO,  no USO  da alrí- 
BUIcao que, por força do Ato Complementar n. 47, de 7 de fevereiro cie 1%9 lhe 
confere o § l.o, do artigo 2.o, do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro 
íàC  lyob, 

• Decreta: % 
,„„ , „ ^í1?0,1,0 ~ Para a Preservação dos locais a que se refere o artigo 
3// aa constituição do Estado, os municípios n&O poderão aprovar construções 
o loteamentos ou a instalação de propaganda-painéis, dísticos-carlazes, ou seme- 
mantes, cm zonas declaradas de inieres.se turístico estadual, ou na vizinhança de 
Dens tombados, que contrariem padrões de ordem estética fixados pelo Governo 
cio Estado. . > 

' § 1.0 — A fixação dos. padrões referidos neste artigo será feita por 
decreto do Governador, por iniciativa .do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico Artístico e Turístico do Estado, e mediante proposta da Secretaria de Cul- 
tura,  Esportes e  Turismo. 

§ 2.o — O estabelecimento das zonas de interesse turístico estadual 
lar-se-á na forma prevista no parágrafo anterior, ouvidos os Municípios, cujas 
are.-.'; forem, rto todo ou em parte, por cias abrangidas. 
... , . Artigo 2.o — As ilhas do litoral paulista, assim como uma faixa de 
4 (quatro) km paralela à orla marítima, contada do limite interior dos terrenos 
de marinha, sao considerados de interesse turístico -estadual. 

„     Parágrafo único — A Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, ou- 
Vido o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico o Turístico do Es- 
tado,  poderá propor ao Governador a expedição de  decreto excluindo determi- 
nadas áreas da zona litorânea de interesse turístico. ■ 
cano Art)e° 3.0 — Este decreto-lei filtrará em vigor na data de sua publl* 

Palácio dos Bandeirantes. 15 de agosto de 1969. 
ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ 
Onadyr Marcondes 
Resp.   pelo  Exp.   da  Secretaria  da  Fazenda 
Orlando  Gabriel  Kancaner / 
Secretário de Cultura, Esportes e Turismo 

Publicado na Assessoria Técnico-Legislaliva, aos 15 de agosto de lí)fi9 
Nelson Fetersen da Costa — Diretor Administrativo — Subst, 

CC-ATE  n.   13!) Síl° r'Ul°'  HJ ^ ag°Sto lÍG  l%°- 
Sr.  Governador 

Tenho a honra de. submeter à alta'consideração de Vossa Excelência 
o  incluso  texto  de   decreto-lei   complementar,   aprovado  pela  Comissão   Especial' 
integrada pelos Secretários  de Estado da Justiça,  Fazenda,  Economia e Plane- 
jamento e Casa Civil, que estabelece normas'para a proteção das belezas naturais 
de ,intoresse  turístico. 

A propositura se originou de estudos realizados na Secretaria da Pa- 
rti1 ^JfV10 ° seu llust,1'e titular, para justificá-la, apresentado as seguintes cen- 

. *A. Proposta nesse- projeto contida resulta de estudos e pesquisas que 
foram por mim determinados, como Coordenador Geral da Reforma Adminis- 
Wativa do Estado, soore as medidas adequadas para impedir que. as belezas na* 
turais, que enriquecem o Estado, fossem dilapidadas, e destruídas 

Realmente, é o território paulista bem aquinhoado em' dons naturais 
especialmente na sua região litorânea. Cabe ao Estado velar para ™S 
belezas nao sejam arruinadas, especialmente por atividade especulativa de visão 
curta. De fato, essas belezas naturais representam incomensurável fonte de 

■riqueza,  pela atração  turística  a cias  inerente. 
Todavia, a proteção a esses dons naturais, de que os Municípios em 

geral nfto se têm descuidado, exige mais que medidas isoladas. Reclama a ob- 
servância de cercos padrões mínimos uniformes em toda uma zona de interessa 
turístico para que a mudança de critérios com a passagem dos limites munici- 
pais  nao  traga  contrastes  bruscos  e  desagradáveis. -, 

Essa coordenação cia defesa dos dons naturais de interesse turístico 
■ cuja proteção é determinada pela Constituição do Estado (artigo 127) pelas ra- 

zoes acima expostas, deve ser exercida principalmenteVlo Estado, sem embar- 
go das medidas da alçada municipal. O projeto incluso atende a essa neces- 
sidade por prever a criação de zonas de interesse turístico estadual, por pro- 
posta cio Conselho de Delesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico den- 
tro das quais as construções, loteamentos ou propaganda visual deverão obedecer 
a padrões de ordem estética, fixados, para uniformidade, pelo Governo do Esta- 
do,  ainda por proposta désse  Conselho. ' 

Devido à urgência 'em se impedir, na orla litorânea e nas ilhas oue 
a especulação imobiliária, já desencadeada, destrua as belezas naturais por preo- 
cupar-se apenas com o lucro sem atender às exigências estéticas, o proorio de- 
c:et_o-iei proposto Já as declara zonas de interesse turístico, .das quais áreas po- 
derão ser retiradas por decreto do Governo do Estado, ouvido o Conselho de De- 
fesa ao Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico.   ■ 

Essas as razões que informaram a elaboração do presente decreto-lei" 
• Expostos,  assim,  os  motivos   que  ensejaram   e  justificam   as  medidas 

consubMaliciadas no projeto, com as quais concorda o Excelentíssimo Senhor Se- 
cretario de Cultura, Esportes e Turismo, aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José. Henrique Tumer, Secretário cie Estado Chefe da  Casa Civil 
do Estad     A Sua Excelencia Doutor Roberto Costa de Abreu Sodré, Governador 

..    DECRETO-LEI N.  149, PE 15 DE AGOSTO DE 1ÜG9 

Dispõe  sobre  o  tombamento  <le  bens. para  a  proteção   do  patrimônio 
histórico e artístico estadual 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da atribui- 
ção que. por  força do Ato Complementar .n.o 47, de 7  de fevereiro  de  1969   lhe 

-comera o I l.<>. dn artigo 2.o, do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 196». 
Decreta: 

,.     .        Artigo l.o — A Secretaria de Cultura, Esportes e. Turismo promovera, 
mediante  proposta  do  Conselho  de Defesa  do  Patrimônio  Histórico,   Artístico   e 

1} 





ÍIX — N.° 155 _ SÁBADO, 16 DE AGOSTO DE 1969 PÁGINA 

V 

r~~J 

U \2/ 

V,\ í ÍV9 B,slad0' ° tol-lbamcnl0 de bens, móveis ou imóveis, encontrados cm 
seu território, cuja proteção, preservação ou conservação seja de inl cresse publico 
em razão cie seu valor estético ou histórico. ."-. «"eresse puniu», 
. .   ., * l?P ~ O tombamento  dos bens imóveis será  averbado   à  mareem 

TUulofe DSTOS?'
0
 ^ d0mini° S d°S mov^T*««*crtt° "o Registro de 

dfi' i»m  bm&JjÜ ~ Realizado o tombamento,-.dele, será notificado o proprietário- 

^ pjta^^-irfSSSSü ^^rLdd?^^^n^I^sn SÉ 
SS^.SIffftS? antecedência  fg™ ««• trinta dias,indicandobpíeç0

ae 

' arttoo   «.WS ^Àgr™V?iC° T ?fuai .ÇÒSlnicaçáo, nas condições previstas neste artigo, será feita, caso se pretenda ceder o uso, alugar.ou remover o bem  tom- 

dide nosse^n^tn^r'— h.ipo,tef da efetivação de transferência da próprio--; 
Sm

p„T!?' íua«ao"° ^vel tombado, a Secretaria de Cultura, Esportes e 
l.iilsmo üevera ser cientificada no prazo'de 10 (dez) dias, a fim de crue se nro- 
ceda a-novo registro, na forma prevista no artigo l.o. , P 

„-.    i . Parágrafo único — Igual  comunicação,  no  prazo  de  48   (quarenta   e 
bem tombadoT *** ***  "  ****« extravW íurto^-oubo  ou  dSçãfao 

■ . -i „ Ar.uS° 4o — Qualquer reparação ou modificação em bem tombado 
deverá ser previamente autorizada pela Secretaria de Cultura Esportes e Turis- 
mo, mediante notificação feita com antecedência mínima de 30  (trinta)  dias. 

t,oo e TunifenSrin5£r^° ,Cor'sclh° de Defesa do Patrimônio Histórico. Artis- 
IZrttin, vi,. Ar Eí,ado> da, Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, fará 
verificar,  periodicamente,  o   estado  de  conservação  do  bem   tombado. 
r-rí fi,v.^;,.

P^n81'nÍ0.l!nÍC0 ~~ A Secretaria de Cultura, Esportes c Turismo po- r5**Hí 9U0 se eí«tj»cm reparações a conta dos cofres públicos ou determinar 
«.o proprietário que as faça, para impedir prejuízo irreparável. 

Artigo 6.° — O desüumprimento de qualquer das obrigações impos- 
tas pelo Presente decreto-lei acarretará multa de 1% (um porcento) a 20% (Vin- 
i;;,, K?j;.c-n}™]. d.° valof. dn bc,n tombado, a juizo do Conselho de Defesa do Pa- 
... .momo Histórico, Artístico e Turístico, da Secretaria de Cultura Esportes e Tu- 
rismo,, sei»  prejuízo  de  eventual responsabilidade funcional,  criminal  ou  civil.  ' 

,r, ri. Ií^2P;'
7
Í 

— Da'l decisoes cio-Conselho caberá recurso, interposto no 
prazo ae 10 (dez) dias, contaaos a partir, da notificação, para o Secretário de 
Cultura, Esportes e Turismo. . lcw*«o  ue 

„  Artigo 8." — Este decreto-lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Palácio aos Bandeirantes,  15  de agosto de  1969 

ROBERTO  COSTA  E>E  ABREU  SODRft 
Orlando Gabriel  Zancaner,  Secretário  de  Cultura,  Esportes e 
Turismo 

Publicado na Assessoriá Técnico-Legislativa, aos 15 <ie agosto de 1969 
.Nelson   Peteraen  da  Costa,  Diretor  Administrativo,   Subst. 

Eao Paulo, 15 de agosto de  1969. 
CC-ATL  n.   140 
Senhor Governador '\. 

lnrt«« i»,-J*lH a 1°n,ra ae subB}eter a alta apreciação de Vossa Excelência o 
■ > -HJ ^    T   ^ecr^t0"101' aProvado Pela Comissão Especial]integrada pelos Se- 

vfih T^d^JUS,'1Ça• ****?**• Economia e Planejamento e Casa Civil, que dispõe 
sobre o tombamento de bqjis móveis e imóveis, a fira de asWurar n-otecão ■o 
patrimônio histórico e artístico do Estado  de  São Paulo? asw-uiax   »nt*W> " 
c- - i. t. A Çropositura foi elaborada por determinação do ilustre titular da 
.,.-.. fai ia. da Pasenda — que exerce, também, as elevadas funções de Ccordena- 
còlsubsteficládíS: istratlva - ° 1ual «slni justificou as providências nela 

'-».'n i "As "ledidas aqui propostas resultaram de estudos, que, na qualidade 
f,,1^

denad0r,Gci'al da Reforma Administrativa do Estado determir.ei fossem 
o"' ío^rovpr;^ agUama d° Patvimôlli0 histórico e artístico de São Paulo. Tais 
b- s e" mòn\\ZZn rcs amPacas, a Pararem sobre esse patrimônio, composto de 
bens e monumentos ligados a fatos memoráveis da história pátria ou estadual 
STIu C°m,° ° SI. ~ns de' in,Pt'êsse arqueológico, etnográfico etc, ou ainda' 
de alto valor artístico De fato. embora a União não descuide da proteção àque- 
£?«.^£LQJ£i Principalmente concernem ao patrimônio histórico e artístico nacio- 
nais tem pela frente tarefa de extensão e de dificuldades tais que exigem a cola- 
coração do Estaao. 

_„. .,, „Po.1' °u,'ro. lad0-  bens  há de valor inegável  para a  cultura  estadual 
?nn .;;V^,i?L1;!fV° mscrevt:m entre os que devem ser tutelados pela União., por 
ES >níf nL LPala a »«><»»ÍW»«to. ciada a sua valia antes de caráter regio- nal, mas nem por isso menos respeitável. 

Assim, sendo  missão do Estado a proteção aos valores que  o  digni- 
do í£4nrt ?«r*?Sr),io^n0 ? ÍOmPi'eendeu o constituinte ao esUpuIar, na Lni Maior" 
rio Estado (artigo 127), zelasse a lei por essa tutela, incumbindo-lhe particular- 
mente a defesa daquilo que mais de perto diz respeito à sua cultura 
glorias artísticas,  fiz redigir o projeto anexo. 

«I»H»1 A, r2,^0\ltD capital dôstc é a C),;"^a0 * um tombamento estadual, su- pletivo do federal,  no  qual. por poprosta  do  Conselho  de  Defesa  do 
Histórico, Artístico e Turístico, serão incluídos os 
especial.  Esse registro permitirá que o Estado vele 
acompanhando as mudanças que possam sofrer em  sua localização, em sua 
n n-w?,-',a l »P1110 levando a cabo reparações Que estejam fora-do alcancVdO 
pio,>netano rio bem tombado". 
„,,--,„. %°™ a inif-íativa em exame concordou o Excelentíssimo Senhor Se- 
cretório de Cultura, Esportes-• Turismo. Está a matéria cm condições de ser a£ 
Cada a alta apreciação e decisão de Vossa excelência. 

Renovo a Vossa Execelência as expressões de meu profundo respeito. 
José   Henrique   Tumor —  Secretário de  Estado  —  Chefe  da 

Governador ^lo3)Sta^oCelénCÍa  °  S°"hor Douior Roberto  Casta  de  Abreu ' Sodvé. 

e as suas 

Patrimônio 
íns merecedores" de  proteção 

conservação de tais bens, 



Ao E. Conselho Deliberativo 

S.C., em Q£> /    o^      / 197^ 

do Mafoues*     I \   ] Ruy SeVzevedo" MaJjjuíT*^ 
Secretário Executivo 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.e 

n.°  processo n£   do—9515/09 (a)— 

iS 

i 

Assunto       CONDEPHAAT 

interessado Solicita o  tombamento das ruínas do Abarebebe -  em 
Peruibe. 

SÍNTESE  DA DECISÃO  DO E.CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA    126     DA    SESSÃO     DE       02.08.1972 

0 E.Conselho aprovou a pro 
posta do professor Luiz Saia, para se dar pro^, 

secuçâo do processo, visando a complementaçao- 
instrutoria. 

S.E.,   em 02/agosto/l 972.- 

SOLANGE    TORRES 

Assessora 

l< 

-•5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCE'" 
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São Paulo, 07/agosto/l 972.- 

(ficio SE-102/72 

Proc.SCET-9515/69 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que o Egrégio Conselho Õellberativo do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, em reunião realizada 

no dia 02 do mes em curso, decidiu pela prossecução do ej| 

tudo do tombamento das ruínas de Abarebebê, nesse Municí- 
pio, 

Considerando que essa decisão foi 

tomada em função da nova mecânica administrativa iraplanta- 

da no orgao, solicite providencias de serem remetidos os 

seguintes elementoss dados históricos, documentação fo- 

tegrafica, área das ruinas e área adjacente, com cs respec. 

tives crequis. 

Sobrelevando que tais elementos 

vão imprescindíveis a continuidade processual, o que cara£ 

teriza a urgência da respectiva remessa, aproveito a opor- 

tunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 

estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
* 

Secretario-Executivo 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor GHEORGHE POPESCU 
Digníssimo Prefeito Municipal de 

b 

|6 

^^^^ 



São Paulo, 27/outubro/L 972 

Oficio SB-142/72 
Proc* SCBT-09515/69 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de reiterar a Vossa Bxce 

lencia as solicitações feitas no oficio SE-102/72, de 7 cie 

agosto do corrente ano, da Secretaria-Executiva do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico- 

e Turistico do Estado - CONDEPHAAT -, no sentido de que fos 

sem remetidos dados históricos sobre as ruinas do Abarebebe, 

documentação fotográfica, área das ruinas e área adjecente, 

com os respectivos croquis, a fim de que possa efetivar o 

tombamento do imóvel. 

Na expectativa de sua inestimável cola 

boração, aproveito a oportunidade para renovar os protes • 

tos de estima e consideração. 

EOY DB AZEVEDO MAKQUES 
Secretario—Executivo 

Bxcelentissimo Senhor 
Doutor GHEOROHE POPBSOT 
Dignissimo Prefeito Sfanicipal de 
P 3 H I 8 tf - S.P. 

\\ 
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São Paulo,  26/maroo/l973.- 

Ofício SE-54/73 
Proc.SCBT-09515/69 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de comunicar que em rezão 

de uma representação feita pelo antecessor de Vossa Exce- 

lência,  foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tôrico,Arqueologico,Artistico e Turístico   do   Estado   - 

CONDEPHAAT -,  o processo na 09515/69, para o estudo do TOM 

BAMBNTO das RUÍNAS DO ABARBBEBÊ. 

0 TOMBAMENTO,  se decretado, propiciaria 

a sua recuperação e respectiva adequação âs finalidades tu 

rísticas. 

Os estudos foram sobrestados, pois, os - 

elementos solicitados a essa Prefeitura, através dos ofí - 

cios SE-102 e 142/72, respectivamente, de 07 de agosto e 

27 de èutubro de 1972, não foram remetidos. 

Na oportunidade, renovo o pedido: dados 

históricos, documentação fotográfica, área das ruínas e á- 

rea adjacente, com os respectivos croquis. 

Sobrelevando que tais elementos são im- 

prescindíveis à continuidade processual, renovo a Vossa Ex 

celencia os protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Excelentíssimo Senhor 

BENEDITO MARCONDES SODRÊ 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

P E R U I B E 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIR PT 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

Gabinete do Prefeito 

OF. N.°. ...344/1973-GP. 

Senhor Secretário:- 

Assunto:- Ruinas do Abarebebe. 

PERUIBE, 21 DE JU1H0 DE 1.973. 
À Seção de Administração 
Sr.     <te£fãl~AL.     °J> 

eSOtuy de Azevedo Marque* 
„ tP Secretário Executivo 

Existe neste'Munjjpft^tí^um monumento histórico 

que sao as celebres Ruinas do Abarebèbê, um dos marcos do inicio da 

colonização do litoral, outrora pertencente ao Municipio de Itanhaém, 

Sobre este monumento, já houve entendimentos^ 

com a Secretaria do Turismo, tendo comparecido aqui Dona Lúcia Palken 

berg que o visitou. 

Nao tivemos posteriormente, noticia das provi 

dencias por ventura tomadas pelo CONDEPHAAT a respeito. 

Dado o numero sempre crescente de turistas - 

que aqui vêm e procuram visitar estas ruinas, este Municipio sente-se 

no dever de solicitar a V.Excia. que se digne de nos mandar informar_ 

a respeito das providencias tomadas. 

Queira V.Excia. receber as expressões de nos- 

sa admiração e profundo respeito. 

Subscrevemo-nos atenciosamente, 

"fS/í/éÇ 
BENEDITO MARCONDES SODRÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXMO. SNR. 

DR. PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA 

MD. SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DO ESTADO 

S£0 PAULO, 

abs:- 

r\   C> _3 

f\ 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de  informação  rubricada  S(jfS^n)°. 

^Processo SCET no 95.1.5./...69 (a).„. 

2ü 

Interessado  CONDEPHAAT 

Assunto       Solicita o tombamento das ruínas  do Abarebebê,   em Peruibe 

j prüvid8nciada(0)...j.uniãda..dcs  documento(S) 

\ ccntanto(s) de Fis. n,0s-ll-..e encaminhado^) 

í a (o) Senhor_Se^r_eJ_ári^qxecutivo 
em 09 108   fJl 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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são Paulo, 13/setembro/l 973.- 

Oficio SE-105/73 
Proc.SCET-9315/69 

Senhor Prefeito Municipal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência haver recebido o ofício nfl 344/73-G.P., de 21 

de julho do ano em curso, alusivo às RUÍNAS DE ABAREBEBÊ. 

Cumpre-me noticiar que em rasao da 

existência, neste órgão, do processo SCET-9515/69, refe - 

rente ao tombaraento da área em questão, e na oportunidade 

da diriaraizaçao das atribuições específicas do CONDEPHAAT, 

enviei ao antecessor de Vossa Excelência os ofícios nfis. 

3E-102/72, SE-K2/72, respectivamente, de 07 de agosto - 

de 1972 e 27 de outubro de 1972, solicitando a remessa - 

de elementos imprescindíveis à instrução do processo,quais 

sejam: dados históricos, documentação fotográfica, área das 

ruínas e área adjacente (definição topográfica), com os res_ 

pectivos croquis. 

Em não recebendo resposta, enderecei 

a Vossa Excelência o ofício SE-54/73, de 26 de março do ano 

em curso, reiterando a solicitação, o qual não foi respondi 

do. 

Aguardando as providências de Vossa 

Excelência, que deverão ser adotadas para a obtenção dos - 

elementos referidos, aproveito a oportunidade para renovar 

os protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário—Executivo 

A Sua Excelência o Senhor BENEDITO MARCONDES SODRÊ 

Digníssimo Prefeito Municipal de PERUIBE 

* IM à* 

i\ 

^M 



São Paulo, 13/fevereiro/l 974 

Ofício 3E-27/74 
Proc.SCET-09515/69 

Senhor Prefeito Municipal 

Reportando-me ao assunto do processo na 

09515/69, relativo ao tombaroento das RUÍNAS DE ABAREBEBÊ, 

permito-me reiterar os termos dos ofícios n9s SE-102/72 , 

de 7 de agosto de 1972, SE-142/72, de 27 de outubro   de 

1972, SE-54/73, de 26 de março de 1973 e SE-105/73, de 13 

de setembro de 1973, no sentido de serem remetidos dados- 

históricos, documentação fotográfica, área das ruínas  e 

área adjacente (definição topográfica) com os respectivos 

croqu is. 
Encarecendo a imperiosa necessidade da - 

remessa do que e solicitado, para que o processo de tomba 

mento, preservação e restauração das RUÍNAS DE ABAREBEBt- 

^ tenha prossecução normal, fico na expectativa da preciosa 

^^ colaboração do Poder Publico Municipal, não como uma obrj. 

gação administrativa, mas, como reflexo da conscientiza - 

ção dos problemas que merecem atenção prioritária. 

Agradecendo a atenção que se dignar dis- 

pensar, renovo a Vossa Excelência os protestos de estima 

e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretár io-Execut i vo 

A Sua ExcelSncia Senhor BENEDITO MARCONDES SODRÉ 

Digníssimo Prefeito Municipal de PERUIBE 

%L 
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PREFEITURA MUNICIPAL ILJUIUJL 

ESTADO  DE  SAO  PAULO 

GABINETE   DO   PREFEITO     , 
OF.N.O356/1974-G©. 

PEáUIBE,  06 DE AG0S20 DE 1.974.     CJ^O^JU^K^X^SÍ• 

08/      8     / 19^4. 

.974. 

S. E., ern 

ação 

Senhor Secretário-Executivo:- "" R^y cio Azrvo !n Marques 

Assuntp:- Tombamento das xtuinas do Abarebebê  e áreas  cx^c\m°jac entes. 

Anexo:- Croquis da área. 

As -tiuinas do Abarebebê ultimo reduto histórico em nos_ 

so Municipio cujas paredes de pedra em parte permanecem ainda firmes , 

antiquissima construção do tempo colonial, obra dos primeiros missioná 

rios cuja iniciativa se atribui ao Padre Leonardo Nunes da Companhia - 

de Jesus, na obra de catequese aos amerindios, está fadada a desapare- 

cer mormente suas eircunjacencias, única reserva de área verde neste - 

trecho de praia desde o centro de Peruibe até a divisa com Itanhaém , 

pois os loteadores  em sua ganância egoistica a tudo destroem. 

As matas adjacentes em toda sua extensão como demons- 

tra o croquis anexo deverão ser preservadas a qualquer custo e a formu 

Ia ideal será o tombamento pelo total da área demonstrada, o que penso 

poderá ser feito através o CONDEPHAAT, órgão ao qual está afeto a exe- 

cução de operações dessa natureza no âmbito estadual e que tão bem tem 

se havido na preservação do Patrimônio Histórico de nossa Pátria. 

0 tombamento para posterior restauração do que resta_ 

do antigo Monumento que abrigou o célebre e lendário Convento onde se 

escreveram paginas de ouro de nossos antepassados no desenrolar de uma 

história que cala fundo em nossos corações e sentimento de brasilidade, 

é inadiável e imprescindível antes que a fatidica destruição faça a - 

exclusão definitiva de todas áreas verdes que são o pulmão que a natu- 

reza pródiga dotou o  ser humano,  no combate permanente a poluição. 

Ao agradecer, certo de aplicação urgente das medidas 

pleiteadas, reitero minha saudação com a expr^são de admiração e apre 

ço. 
iiesp^to^o^ Cu^iprimentosy 

BENEDSCD4TAíí00NDES  SODiiE" fb 

VJL.   IíUY DE AZEVEDO MUíQUES « 
MD.   SECAETÁííIO-EXECíJTTVO DO CONDEPHAAT &8ÜWH L. M ÍISJfcüLlii 
§£lMã "€>   í      Tõ     j)   fi       d , i lP*aU.../..!../>i jywuibe,   —    VJerra   aa   (sterna   Jjuúenmae      , 
ab s: - J^JGCK^^&JL--  

. _-/__   1,* 
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ESTÂNCIA BALNEARIA CONVENTO    VELHO 

?7 

ESTÂNCIA   BALNEARIA    CONVENTO VELHO 

PROP. DR.LEÀO BENEDITO DE  ARAÚJO   NOVAES 

MUN.   DE   PERUIBE 

ESCALA   I M.000 

SITUAÇÃO    S/ESCALA 

S'P-5 5 ITANHAEM 

PERUIBE 

fc.Tflúim- 

ÁREAS 

-.'RUAS 79 . 065,0 O 

S. DE   RECREIO     4  1. 2 54,00 

I. OT E S (5 16 )  1 9 1. 7 0 6,00 

TOTAL 3 1 2.0 2 5 00 

PRO PRI E T ARI O 

EN 6.  RESPONSÁVEL 

C. R.E.A. 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° ..^fZ...  

doProc. SÇET n.°....Q95„15„/ 6?„ (a)  

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Assunto   TOMBAMENTO DAS "RUÍNAS DO ABAREBEBÊ" - PERUÍBE. 

I - Ao Serviço Técnico de Conservação e Res- 

tauro. 

II - Vistoriar, com urgência, de posse   do 

do "croquis" de fls. 23, o local e emi- 

tir Parecer sobre a área a ser tombada, 

com a suas delimitações. Juntar fotos. 

III - Informar sobre o estado atual das ruí- 

nas e quais as possibilidades de res- 

tauração ou consolidação do que existe. 

IV - 0 Parecer deverá conter, também, escla- 

recimentos sobre as vias de acesso ao 

local e sobre as providências que  de- 

vem ser tomadas nesse sentido. 

SE., em 28 de outubro de 1975 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

2É> 
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ESCRITÓRIO REGIONAL 
de Ministério di« R«l»ç6es Extwioras 

no Rio d» Janeiro 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 19 80 

Â Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Peruíbe. 

Peruíbe    -   São Paulo» 

Senhor Prefeito, 

Referimo-nos ao ofício n9 563/19 79 GP, de 24 de 

setembro do ano passado. 

A propósito, comunicamos a Vossa Senhoria, que, 

junto ã presente, estamos enviando as cópias dos documentos solici- 

tados por essa Prefeitura, cujos originais se encontram no Arquivo 

Histórico deste Ministério. 

Finalmente, esclarecemos que o atrazo havido foi 

motivado pelo fato de os documentos se encontrarem em fase de res- 

tauração. 

Atenciosamente, 

Chefe do Arquivo Histórico 

tY 
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PREFEITyKA   MUNICIPAL   DE   PERUÍBE 
ESTADO    DE   SÃO    PAULO 

LEI m  65/1962, DE 12 uE JULHO DE 1962. 

Artigo is - 

Artigo 20 - 

§ Priineiro- 

Artigo 3Q  - 

Artigo Zj.fi - 

Artigo 50 - 

GERALDo RUSSOMANO, PREPECIO MUNICIPAL DE PERÜIBE 

FAÇO SABEH QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSJO ORDl! 
«ÁRIA, REALIZADA EM 8 DE JULHO DE l9o2, DECRET0„ 
E EU PROMULGO A SEGUIWTE LEI: 

Fica Urminantamento proibido proc.ocr ascavasbas 
demolições . a pratica ae atos que venham „fa„aar 
e prejudicar as Rumas ainaa existentes no local 
denominado Kilóraetro 77. 

Aos infratores serão aplicadas penalidades previs 
tas no § 12 aa presente Lei. á 

os infratores serão punados com multa após a cons 
tataçao de dano. - 

As penalidades da presente Lei, não isentam o in- 

frator aa obrigação de reparar o dano praticado 

1,7 Ü° 4Ue P™°s"ua o Artigo 159 do código" 
WVÍ1 Brasileiro, e inclusive as penalidades prel 
vastas no Codig„ Penal. 

Aos funcionários encarregados aa execução das 

leis Municipais, que tenao conhecimento da iW 
çao deixarem ae punir o infrator i«~ • T4 *   ° ^-^Jfdtor, incorrera em pe 
naiidades administrativas. 

A presente Lei entrará em vigor na data da sua pu 

blioaçao, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERÜIBE, 12 DE JULHO 
1962. 

GERALDu RUSSOMANO 
PREFEITO MUNICIPAL / 

v% 
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ESTADO    DE    SÀO    PAULO COMARCA   DE   ITANHAÉM 

REGISTRO       DE       IMÓVEIS 

r> 

João Molina Cervante, Oficial 
CERTIFICA que, hoje, a fls.      221 do livro        Auxiliar • 

foi       Registrado , sob n.     63 que por petição de 17 de outu- 

bro de 1974, o Espolio de Leão Benedito de Araújo Novaes, representado por 

sua inventariante MARIA HELENA CARDOZO DE MELLO NOVAES, conforme aluará — 

anexo, requereu a necessária averbação no Livro Auxiliar a fim de ficar — 

constando que tendo aprovado em parte do terreno objeto da transcrição n2# 
9633, da 3B Circunscriçao de Santos, situado na Praia de Peruibe, munici - 
pio de Peruibe, com a área de 312,025,00m2, compreendido dentro das medi - 

das: frente para a Praia, medindo 360,7ms. do lado direito, medindo em li- 

nha quebrada 1.118,94ms. do lado esquerdo medindo  i.087,48ms., e nos fun- 
,-:.-... tfíttría   ?RP Qflma  limitando-ee nela frente  enm a referida Praia ds ParuJ 

be, pela lado esquerdo com o loteamento Estância Balnearia Belmira Novaes, 

-do lado direito, com o loteamento Estância Balnearia Maria Helena Novaes, 

e pelos fundos, com a faixa da FEPASA e o sistema de recreio do loteamento 

Maria Helena Novaes, onde foi aprovado um projeto para sub-divisao em Io - 

tes urbanos, conforme processo nS. 1.643/74 da Prefeitura Municipal de Pe- 

ruibe, denominado ESTÂNCIA BALNEARIA CONVENTO VELHO devidamente aprovado - 

por essa Prefeitura em 14 de outubro de 1974, constando de dito projeto as 

seguintes Avenidas: Beira Mar, AnnaMaria , do Telégrafo, Anna Celina, e as 

seguintes ruas: Cinco, Seis, Oito, Dez, Marginal, Dois, Três, Quatro, Nove 

Outorgante:  s ainda a Avenida Anna Helena, as seguintes quadras: - 22 - ( vin 

Outorgado :  te e duas ) numeradas de 1 a 22, contendo a quadra 1, lotes 1 a - 

FORMA:       23; Quadra 2, lotes de 1 à 30; Quadra 3, lotes de 1 à 31; Quadra- 

4, lotes de 1 à 31; Quadra 5, lotes de 1 à 32; Quadra 6, lotes de 

1 à 25; Quadra 7, lotes de 1 à 30; Quadra 8, lotes de 1 à 31; Qua_ 

dra 9, lotes de 1 à 31; Quadra 10, lotes de 1 à 31; Quadra 11, Io 

Valor: tes de 1 à 8; Quadra 12, lotes de 1 à 12; Quadra 13, lotes de 1 à 

Observações: 16; Quadra 14, lotes de 1 à 18; Quadra 15, lotes-de 1 a 26; Qua - 

O referido é verdade e dou fé. ^"~~       1   (vide-verso) 

Itanhaém,     23  de outubro /   de 197   4.- 

oficiar- 

L« CMTÓSIO CE NOTAS E OFÍCIO DE JUSTIÇA 
Slbctt Jacinto Pedro Cctnanicí 

ESCRIVÀO SLtiSTITUTO 

ITANHAÉM — ESt S. PAULO 
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Quadra 16, lotes de 1 a 18; Quadra 17, lotes de 1 à 18; Quadra 18, lotes de 

1 à 18; Quadra 19, lotes de 1 à 26; Quadra 20, lotes de de 1 à 20; Quadra - 

21, lotes de 1 à 20ie Quadra 22, lotes de Ia 22, contendo ainda o dito pro 

jeto área de sistema de recreio com A1.254,00m2, conforme prova a certidão* 

expedida em 17 de outubro de 1974, Pela Prefeitura Municipal de Peruibe.- 

Lt CttTOtiO  25  RQfTAS  E OFÍCIO CE JUSTIÇA 
Qlhi-rt Jacinto Pedro Ceroóntes 

ESCRIVãO SUBSTITUTO 

ITANHAEM KSÍi íí.PAiM 

:;> 

o 

<7i 



$êÊÊ$& H Prefeitura Municipal da Estância B 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ÈP Gul ile Perniba 

R      T      I      D     A     O 

; 

CERTIFICO, a pedido verbal- 

de pessoa interessada que verificando os nossos afquivos, dele veri 

fiquei constar o processa n^ 1643/74 em nome de LEÃO BENEDITO DE 

ARAÚJO NOVAES, solicitando aprovação de projeto para loteamento 

denominado "ESTÂNCIA BALNEARIA CONVENTO VELHO", devidamente aprova- 

do por esta Prefeitura em 14 de Outubro de 1.974, constando do dito 

projeto as seguintes avenidas: Beira Mar; Anna Maria; do Telégrafo; 

Anna Celina, as seguintes ruas: Cinco; Seis; Oito; Dez; Marginal; - 

Dois; Três; Quatro; Nove; e ainda a Avenida Anna Helena; as seguin- 

tes quadras 22 (vinte e duas), numeradas de 1 (hum) a 22 (vinte e - 

dois}; contendo a Quadra 1 Lotes de 1 a 23 - Quadra 2 - Lotes de 

1 a 30 - Quadra 3 - Lotes de 1 a 31 - Quadra 4 - Lotes de 1 a 31 - 

Quadra 5 - Lotes de Ia 32 - -.Q uadr _a_6 - Lotes de 1 a 25 -- Quadra 7 

Lotes de 1 a 30 - Quadra 8 - Lotes de 1 a 31 - Quadra 9 - Lotes de- 

1 a 31 - Quadra 10 - Lotes de 1 a 31 - Qúédra 11 - Lotes de 1 a 8 - 

Quadra 12 - Lotes de 1 a 12 - Quadra 13 - Lotes de 1 a 16 

14 - Lotes de 1 a 18 - Quadra 15 - Lotes de 1 a 26 - Quadra 16 - 

Lotes de 1 a 18 - Quadra 17 - Lotes de 1 a 18 - Quadra 18 - Lotes - 

1 a 18 - Quadra 19 '- Lotes de 1 a 26 - Quadra 20 - Lotes de 1 a 29- 

Quadra 21 - Lotes de 1 a 29 - Quadra 22 - Lotes de 1 a 22; contendo 

ainda o dito projeto área de sistema de recreio com 41.254,00 ms2 - 

(quarenta e um mil, duzentos e cincoenta e quatro metros quadradas) 

tudo de conformidade com o projeto aprovado em 14 de Outubro de 

1.974.- 

0 referido é verdade e dou fé. 

DEPARTAMENTO DA FAZENDA - SEÇÃO DA  - 

RECEITA, em 17 de Outubro de 1. 974. -.,....- -  -- 

■Me 

r 

i\P-     iQUlIA   áfejTémta-Al«8-de   Souza_£ilho 

\$     ., A DIRETOR 

Taxa   de   Expediente 

Recibo   n2 9j37l 

jj-Jeruibe    -    (Oerra    oa    (Lterna    Jjuâenzuoi n 
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N.°___19â7  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   PEMIIBE 
l O 

ESTADO DE SAO PAULO 
r 

AL 
DE C8»Ba»HÇtoCâPR07AÇ50 DE LOTEAMENTO 

Processo N.° l«fli5/l»97fa        Exercício de 197.. 

BENED    ITO _M_A R__?  9...N DE 3 §JLLJ!S  

£    eito  Municipal  de  Peruibe  usando  das atribuições que lhe confere a lei N.2 -ITo-  

de 06 de Outubro „_de 19 Q , concede a EBAfiO BENEDITO PB ARAÜJOZ 

licença para    proceder Loteamento    em terreno de sua propriedade,     denominado    ES- íiçei] 

ÍSCI4 BALNEAPTA CONVENTO VELHO,     situado neste Municipio,  na...conformidade    cora 

.D...pr.o^e.t.o....apr.o.'vad.Q. conforme o processo n<* 1.6k3/7k —-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-3 

-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X X-X-X-X-X-Xf-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- 

«■X-X^X-X-X^X-X-X-X^X-X-X-X^X-XK-g ,  visto ter pago as taxas  respectivas na importância  de 

c'"^\.        ..3zlZ?..'?.S..... conrnrme  talão  xsJ*9356$, da   taxa    s/ObraParti.çulares;  

 -S»K-X-5>0CmX-XmX*que exibiu. 

Prefeitura Municipal de Peruibe, em„J?ii de OutttbrO de 197.£... 

Pla&ta de loteamento áx constante de 22 Quadras e    L\96 lotes. 

Registrado a fls. 32 do Livro 01  
        ..--'''      / 

Peruibe      em  U|£    Outubro  de m h 

I) I R\B T O K 

p#    de< Obras, 

j/Jeruibe      (Oerra   oa   C/terna  jfuúenluueOJPÊ1 
ANO   F E R R i": R A 

DíPETOR   ADMINISTRATIVO T^ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°.. 

do.Px.o.c.*.3.C£I n.°.15JÍ /.J.9.6? (a)  

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Solicita  o  tombamento  das   ruínas  do   ABAREBEBÊ  era 
PERUIBE. 

Informação n- 23/75 

Senhor Diretor Técnico 

Após vistoria realizada ao local, onde fo- 

ram tiradas varias fotos que serão anexadas ao processo, 

entramos em contato cora o Dr. Ruy Mendes Reis diretor - 

presidente da Cia.Piratininga de Empreendimentos, res - 

ponsavel pelos trabalhos em execução na área que se proji 

tificou a nos enviar a planta aprovada do loteamento. 

Nesta planta por nos recebida, acompanhada - 

do alvará de aprovação do loteamento pela Prefeitura lo- 

cal, e certificado do Registro de Imóveis, consta como 

área de recreio a ser preservada, a quadra em que se en- 

contram as ruínas do Abarebebe, bem como uma área verde 

(arvores de porte médio) única em toda região adjacente. 

0 oficio de f 1 8.23, datado de 6 de agosto - 

de 1974, da Prefeitura Muni cipal, recomenda a preserva - 

çao de uma área verde definida na p1 anta de f Is. 24,como 

sendo de 18 2.945 
2 

m . 

A P anta aprov ada pe Ia mesma Prefei tura em 

14 de outuh ro de 1974 e reg istrac a em 17 de outubro  de 

1974, consí dera entretanto, como área de recreio somen- 

te 41.254 n 
l 

i . 

Com relação ao item 1 1 1 de f Is, . 25, somos- 

de parecer que nao se trata ma is de restauração mas tao 

somente de conso idaçao do ex istente. 

1.000-V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do 

Folha de informação  rubricada  sob n.° 

*—•«" -.9515 , «_ 

Interessado CO NDEPHAAT 

Solicita o tombamento das ruínas do ABAREBEBE em 
Assunto 

PERUIBE. 

Com relação ao item IV fomos informados na - 

Prefeitura de que esta sendo pleiteado junto a SUDELPA - 

o asfaltamento do trecho de aproximadamente I kilometroy 

partindo da curva que liga a rodovia a estrada de acesso 

a cidade e atingindo a quadra em que se encontram ar ruj_ 

nas. 
STCR, em 03/dezembro/l 975 

W 
^   (flaphael QenWt 

Dirttor Subst.° 

1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Segue ,  juntad  nesta  data, 

 SjldL 

documento 

folhs de  informação 

../..£?. em de 

rubricad  sob n.°...3A.^.l£.. 

rJUsJU^ de !9J£35 

(a).  / BLJ^âIXJM^ 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°„. 

^mm.mn n.jjjg A__i969 (a)   

27 

Interessado   CONDEPHAAT 

Solicita o tombamento das ruínas do ABAREBEBÊ em 
Assunto        PERUIBE. 

V\ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°.... 

A   '■'"-""■ • o 9315   / 1969  , x do   n. 0...„„„.*.„_ / ...*z.Z.z. (a)   

31 

Interessado 

Assunto 
solicita o 
F&80XBS. 

<**• XUÍJiAB  dO 

y< 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

3 € Folha de informação rubricada sob n.°— ..-,  - 

do, 
PTOC»SCET ..n.°..*>15 /JMU,  

Interessado   CONDEPHâÀT 

Assunto 
solicita o toabaaento das ruínas do 
PIRUIBE. 

era 

i4 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência c Tecnologia 

do, Proc.SCET 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 

 n.°.9515 ,..1969 (a)  

3C 

Interessado   CONDEPHAAT 

Solicita o tombamento das ruínas do ABAREBEBÊ em 
Assunto PERUIBE. 

\* 



Segue ,  juntad  nesta  data, documento 

folha de informação 

   em/..X~.de 

(a)  

rubricad sob  n 
sw? 

yflé 19. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 

^^proceaso SCBT. »o 9515 /69 (a) _ 

32 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento das ruínas do ABARABEBE em PERUIBE 

Informação STCR-25/76 

Senhor Secretário Executivo 

Pelo relatório apresentado pelo arqui- 

teto Raphael Gendler, podem os quesitos de fls.25,  ser 

respondidos da seguinte forma: 

1.: 0 loteamento em questão é fato consumado, estando a- 

provado e registrado como determina a lei. Assim, so 

mos de opinião que se tombe somente a "Praça" de .- 

24 720 m2 deixada como espaço verde e onde estão si- 

tuadas as ruíres históricas, cujo tombamento se pre - 

tende. Ver planta de fls.26 e fotografias a partir - 

de fls.33- 

2.: As ruínas em questão, na verdade, nem de- longe, per- 

mitem qualquer tipo de restauração e, tão somente, - 

consolidação. Evidentemente, quando possível, as pe- 

dras arrancadas de seus lugares por "caçadores de te 

éouros" poderão ser reconduziadas às suas posições 

primitivas. Estudo de adequação paisagística, apro - 

veitando as árvores existentes no local, poderá ser 

providenciado por este CONDEPHAAT. 

3.: Quanto ao acesso asfaltado, já existem gestões peran 

te a Sudelpa para que a Avenida do Telégrafo (conti- 

nuação do ramal que hoje liga a Rodovia SP-55 à Pe- 

ruíbe) seja beneficiada com aquele melhoramento. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

do^9£esso...SCET, n.«..„a53L5.../.JSa (a)  

si 

«r 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento  das ruínas do ABARABEBE em PERUIBE 

.2. 

Lembramos que já há processo referente 

a convênio entre o DEER e este CONDEPHAAT sobre essa pro 

vidência. 
STCR., em 18/fevereiro/l 976. 

CARLOS  LEMOS 
Diretor - Técnico 

2°\ 



A, E. Conselho Dtübarativo 

^\ iRuy de Azevedo Marques 
Secrúirio Executivo 

7v      -r-    X 

Segue ,  juntad  nesta  data,  documento — rubricad  sob  n.°  
folha de informação 

  em  de   _ -de 19.. 

(a)    
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PARECER 

1. O presente processo,   referente  ao  tombamento   das_ruinas 
do Àbarebebe,em peruíbe,   foi aberto em 1969 por solicitarão do 
Conselheiro Vinício Stein Cauiipos,  endossando  representação  do 
prefeito do  município  interessado   (fls.2 a 4). 

2. Dos   termos  dofofício  de  23-10.69^0 Sr.presioente do 
COKDEPIJAAT ao  Prefeito  Municipaljie Peruíbe   (fls.12)   se  infere 
que o  orgao  decidiu pela aprovação do  pedido:   "tenho  a satisfa- 
ção de  informar  4ue o  COKDEPHAAT,   em  sua  secção competente,   con- 
forme  deliberação  do plenário  em  reunião de  ontem,   22,   registrou 
a sua aprovação ao   tombamento   das  ruinas  do Abarebebe,   adotando o 
enceno ae  aJicaxar área vinculada  a mencionaaa preservação   a 
correspondente   a um hectare  ao  redor do   ei tado  monumento"... 

3.   0  tombamento,   porem,   nao   chegou a se  formalizar. 

4.   Reiteradas solicitações  foram   feitas aos   sucessivos  pre- 
feitos municipais,   a partir de  1972  (quando   o  Conselho  aprovou 
proposta do   Cons.L.Saia de prossecuçâo do  processo,_com comple- 
mentaçao  instrutória),   no sentido de obter   informações  de  cará- 
ter histórico  e levantamentos da  ara  .     As primeiras  informações 
foram   fornecidas  em 1974,   acrescidas de dados  colhidos em  visto- 
ria de fins de 1975  (conclusões em 1976).   Verificou-se,   então, 
a existência de  loteacaento aprovado  pela Prefeitura  Municipal de 
Peruíbe,   a 14^10.74,   na vizinhança imediata do  Monumento,   que 
ocuparia,   então,  apenas  uma quadra nao   tocada. 

vista  deste quadro,   acredito pertinentes as  seguintes 

manutenção da decisão ao  tombamento. 
coimplementação  da caracterização histórica do   docu- 
mento,   ja que  do  processo nâ*b   constam dados  a respeito, 
encaminhamento,   ajseL;uir,ao Sr.Secretario  da Pasta, 
para  a for .mal iz ação do^ato   do  tombamento. 
posteriormen e,   execução de  um projeto  de  consolidação 
e  de aaibientação do  documento   ^devendo   ser  contactado 
o DEER,   COT: o  qual   existe  convênio,   para  estudo   do 
problema dos acessos! 

tf. w» 

5. A 
p ropo sta LS: 

5. x, 
5. 2. 

5. 3. 

5. 4. 

i T.BEZERRA DE\ME 

Conselheiro 

^ 



Ao Serviço Técnico 
do Conservação e Restauro 

S.E..em ^ \jf"^'^P 

OOSE ált^NOG^A MOUTWHO ' 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO 

J 

«ai . • 
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Secretaria  de  Estado  da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

SUÍNAS DO ABARE3EBE, PERUIBE. 

As ruinas do àbarebébê em Peruibe que conservam no nome 

a lembrança de um dos primeiros jesuitas vindos à Terra de Santa 

Cruz, constituem um desses exemplos da lenda se sobrepondo à nisto 

ria, pois, conforme assinala frei Basílio Ró>er, OFl-í, ê voz corren 

te entre os " menos estudados" ali se encontrarem restos jesuiti- 

cos. De fato, ali encontramos ruinas que atestam a ação francisca 

na e que, segundo o /arquiteto Carlos Lemos pertencem a uma arquite 

tura de tipo popular que difere do estilo maneirista comum às cons 

truções da Companhia. 

De qualquer modo, há uma explicação para o uso do Padre 

Leonardo Nunes, o Abarebebe, o santo que voa, o padre que voa}para 

nomear essas ruinas que se encontram a cerca de duas léguas da an 

tiga vila de Itanhaen. 0 local ficou indelével mente ligado à ação 

dos padres da Companhia, que ali, como em outros pontos, tiveram a 

ção singular. 

As terras do sul sempre foram por eles muito freqüentadas 

e valorizadas, uma vez que, segundo se depreende das Cartas do Pa 

dre Manoel da Nobrega, os jesuitas julgavam que os índios do sul e 

rara melhores, mais propícios à conversão, além de outros fatores 

que os levavam a valorizar o caminho do Prata. 

A criação da Companhia de Jesus ê inerente ao ideal  de 

proselitismo da Contra-Reforma, buscando difundir o catolicismo - 

por áreas ainda virgens de ura contacto com o cristianismo, numa - 

compensação das terras que haviam perdido com a difusão do protes 

tantismo na Europa. 

5.000 • X-977 Imp. Serv.  Gráf. SCCT 
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Secretaria  de  Estada  da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

-2- 

A criação dessa ordem religiosa altamente centralizada, 

aliás de acordo com os ideais políticos do nacionalismo que vinha 

se impondo em inúmeras nações, propiciava um proselitismo em ter- 

ras exóticas. Isso está implícito na ação de Santo Inácio de Loy 

ola, em seu empenho para as missões de São Francisco Xavier nas 

índias, além de seu interesse pela Província do Brasil, quando da 

criação desta. 

O zelo e o entusiaEmo eram o apanágio da Companhia na 

quele momento e quando, por exemplo, D. João III desejou levar je 

suitas ao Brasil, o Padre Kestre Simão Rodrigues não apenas se 

empenhou com Roma para tal, mas se ofereceu para vir pessoalmente 

fundar a nova Província. 

0 plano básico dos jesuítas era levar a fé aos indígenas 

e ao . mesmo tenpo oferecer conforto cristão aos colonizadores. En 

tretanto, por inúmeros conflitos cotios brancos, dedicaram-se mais- 

aos indígenas, como de resto acontece com grande número de reli - 

giosos que para aqui vieram. 

Assim, a idéia de fundar missões, isto é^azer propagan 

da em áreas diferentes daquela onde se localizavam os colonizado - 

res,começou na Bahia e está contida na fundação de São Paulo. 

Nobrega foi atraído pelas vantagens do planalto, mais ca 

paz a fornecer alimentos do que o litoral,mas também viu ali  Io 

cal propício^ a levá-lo a ■ muitas nações de índios ", o que segun- 

do Serafim Leite manifesta uma intuição de gênio. 

0 padre Leonardo Nunes foi um dos que mais pôs em prá 

tica a orientação de Nobrega quanto ao proselitismo. Viajou para 

muitos pontos, não apenas no BRasil, mas foi mesmo enviado a Roma'. 

e a Lisboa para tratar dos assuntos desta Prov4ncia. 

Em terras paulistas ele teve destacado papel, trazendo - 

da Bahia um grupo constituído por Afonso Braz, considerado o arqui 

teto da Companhia, bem como Vicente Rodrigues, além de dois irmãos, 

5.000-X-977 Imp.  Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de  Estado  da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO  DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

-  o 

um dos quais José de Anchieta. Nas terras do sul caminhou pelas - 

costas da Capitania de São Vicente até Santa Catarina e também pelo 

chamado caminho de Piabiru dos Indígenas, a via do Paraguai. 

lias terras de Itanhaen e Peruibe, que haviam sido expio 

radas pelo tão falado Bacharel de Cananéia e posteriormente por 

Pero Corrêa.também exerceu ação. Foi quem converteu Pero Corrêa - 

que ali se estabelecera antes de 1542, uma vez que nessa data pede 

ao loco-tenente do donatário Martin Afonso que lhe forneça uma no- 

va carta de posse das terras de Peruibe e Guarahu por haver perdi 

do a anterior em um naufrágio. 

A conversão de Pero Corrêa que fazia parte dos aventa - 

reiros da região, como ele preadores de índios, e sua posterior - 

entrada para a Companhia de Jesus, obra de Leonardo Nunes, deu aos 

padres a posse das terras de Itanhaen. Essa terra, de grande signi 

ficado político dada a disputa entre portugueses e espanhóis, bem 

como por ser considerada parte do caminho para as regiões de prata 

e ouro, foi palco da ação dos jesuítas nos primeiros tempos. 

Entretanto, não fica bem claro o tipo de ação que exerce 

ram ou que tipo de organização ali mantiveram. 

Serafim Leite, em sua obra monumental sobre a Companhia, 

diz que não encontrou provas de que tivesse havido residência fixa 

dos jesuítas nesses lugares, nem no século XVII e XVIII, apesar de 

que eles sati dúvida ali estiveram, chegando a possuir Casas em I 

tanhaen e Iperoig. 

Calixto, que cometeu alguns enganos a: respeito da ação 

dos jesuítas nessa área, considera que os padres da Companhia pos- 

suíram uma fazenda nas terras habitadas pelos indígenas Itanhaen e 

pelo que consta, o Padre Leonardo Nunes condoeu-se da sorte desses 

indígenas e desse modo se criaram essas Casas. 

Em suas missões, os jesuítas construíam uma capela, resi 

dência e outras áreas de serviço e conforme o caso, salas de aulas. 

Quando se fixavam num local fundavam um Colégio. 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT u 
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Ê possível que os estabelecimentos jesuíticos nessa área 

de Itanliaên e sobretudo em Iperoig tenhas sido construções de "pou 

ca dura ", mas mesmo que tivessem sido pouco mais sólidas, seguin- 

do a orientação dos superiores para quando tivessem que .ter mai 

or função, nunca foram construções de pedra. 

A Aldeia de Iperoig, ou melhor São João Batista de Perui 

be, conforme foi conhecida, apesar de ter sido, ao que parece dedi 

cada em seus primórdios à Nossa Senhora da Conceição, como Itanhá- 

én, teve vários nomes. Desde que passou a ser consagrada a São Jo- 

ão teve o nome de São João Batista de Peruibe, São João de Itanha- 

én e ê nomeada nos documentos franciscanos como São João de Cau. 

Frei Basílio Rover considera que a Aldeia de São João - 

nunca foi administrada pelos júsuitas, mas ao menos essas Casas 

eram por ele freqüentadas em suas viagens de pregação quando ali - 

iam ministrar os sacramentos, até 1640, quando os inacianos deixa- 

ram esta Capitania. 

A Aldeia, como Itanhaén passa a ser, se é que já não o 

fosse administrada pela Câmara, certamente a partir de 1673 por - 

Provisão RSal. Segundo os padres isso fazia com que fossem levados 

em conta sempre que os interesses dos brancos em detrimento dos in 

digenas. 

Problemas com os indígenas eram contínuos e sérios, tra 

zendo inclusive o despovoamento das aldeias indígenas, uma vez que - 

seus habitantes eram distribuídos entre a população para trabalharem 

nas casas e nas fazendas. 

Na última década do século XVII, ao que consta, os jesui 

tas foram chamados, mas não puderam retornar a Iperoig por falta de 

padres. Desse modo a Aldeia de São João foi confiada aos franciscanos 

do Convento de Itanhaén. 

Pela Carta Regia de 1673 e também pela Portaria de 1677 

foram as Aldeias proibidas de seran administradas por seculares ou lei 

5 000 - X-977 'mP- Serv. Gráf. SCCT 
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gos e cora a Lei cie abril de 16#0 que deu iliberdade geral aos índios 

ao mesmo tempo que se ordenou aos governadores que os fizessem reco* 

lher às suas Aldeias, organizou-se a administração destas. Isso foi 

feito sobretudo pelo Regimento de 15 de janeiro de 169# do Governo 

Artur de Sá. 

Quanto à administração dos franciscanos, quando de seu es 

tabelecimento em Itanhaen faziam parte da Província de Santo Anto - 

nio de Portugal e Itanhaen foi a sua casa mais meridional nas cos - 

tas do país. 

Posteriormente, ao ser construída a igreja de Itanhaen a 

Província já era a de Conceição do Brasil. 

A Aldeia de São João que os franciscanos receberam em 1692 

foi a primeira aldeia indígena que tiveram para administrar. Recebe 

ram-na por ato do Capitão-mor Garcia Lumbria, governador da Capita- 

nia de Itanhaen, em obediência ao Alvará do Governador Geral Antônio 

Luis Gonçalves da Câmara Gou.tinho.  São João de Peruibe ficou, pois, 

administrada pelos franciscanos residentes no Santuário de Itanhaen, 

A Aldeia contava com 119 índios, além de vários dispersos em Paraná 

guá e outros pontos. 

A igreja cujas ruinas encontramos atualmente e que estavam 

muito menos destruídas pouco antes e mesmo em 1934>qaando Serafim 

Leite a visitou,já deveria, por esta altura, estar ao meios projeta - 

da. 

Apesar de que Calixto, apoiado em Charles de SaintFoy que 

narra a vida milagrosa de Anchieta, julgar que naqueles recuados tem 

pos já haveria uma igreja relativamente vasta em Iperoig, ao menos: - 

com pia batismal, capela-mor e arco-cruzeiro, além de dois altares 

colaterais, o que parece imposssível e lendário, essa mesma igreja - 

era bastante pobre quando passou para a jurisdição, franciscana. Ela, 

aliás não é descrita, o que dificulta saber se era a mesma cujas - 

ruinas se visa proteger. 

5.000 - X-977 Imp. Serv.  Gráf. SCCT 
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Segundo o Livro de Tombo de Itanliaen, na igreja, além - 

de poucos paramentos como toalhas, havia as imagens de São João, pa 

droeiro da Aldeia, de Nossa Senhora da Assunção e de Santa Luzia e ■■■ 

elas se encontrem atualmente na matriz de Itanliaen, Havia também ai 

guns castiçais e poucas alfaias, falhando até mesmo ura cálice, o que 

demonstra a sua precariedade. 

E possível que a Capela tenha sido construída tão logo pas 

sou para os franciscanos, ou depois que foi confirmada por Provisão 

do Governador Geral D. João de Lancastro a jurisdição dos padres so 

bre os indígenas e a autorização para eles obrigarem os moradores a 

darem liberdade aos índios para que voltassem à sua Aldeia. (16 de - 

setembro de 169$ ). 

Essa Provisão vai desgostar a Câmara de Itanliaen e desse 

modo se processa uma luta entre os leigos e os padres, tão comum a 

toda a história do período que seria repetitivo contar os pormenores. 

O certo ê que os padres conseguiram manter a tutela e jurisdição so 

bre os indígenas, como aconteceu de resto com as ordens religiosas- 

em quase todos os pontos do país. 

A Aldeia passa a ter importância, tanto que tinha um supe 

rior próprio, eleito nos Capitulos e contava com mais três religio 

sos, segundo Frei Apolinário que escreveu sobre a Ordem. 

A intranqüilidade reinante entre os religiosos e os civis 

culminaram com um contrato ou troca que os levou a perder a jurisdi 

ção da Aldeia em 1714. 0 Ouvidor da Câmara Roque da Silva Correia 

realizou- com os franciscanos um negócio que, ac.nenos até o momento, 

não nos parece bem clarojforam trócadasou negociadasumas terras perto 

do Concento por outras, na qual se incluía a Aldeia qme passou para . 

esse Ouvidor. 

Para isso os religiosos lavraram um auto com declaração - 

dos chefes indígenas de que sempre haviam sido tratados com caridade 

e amor pelos padres. Estes, entretanto, apresentaram queixa contra a 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Câmara e o Ouvidor e houve notificação aos camaristas e depois pro 

cesso. Este teve vários lances dramáticos, cora tentativas de morte 

e inúmeras ameaças até que o Juiz deu sentença favorável aos fran- 

ciscanos, obrigando a Câmara a entregar a Aldeia sob pena de exco- 

munhão. 

Depois, já agora por intermédio da justiça secular, como 

era de praxe naqueles tempos, se procedeu contra o Ouvidor e seus - 

parentes, os mais interessados na questão. Os que haviam tentado ma 

tar um dos religiosos foram degredados para Banguela. 

A partir desse momento sabe-se muito pouco a respeito da 

vida na Aldeia de São João de Peruibe. Até 1730, pelo menos, conti- 

nuava a ser assistida por quatro religiosos. Um dos mais célebres 

foi Frei Manoel Conceição Cunha, considerado como um dos que maiores 

serviços prestou à Aldeia, talvez mesmo tenha algo que ver com a - 

construção cujas ruinas ainda encontramos. 

Em 1745 os franciscanos elaboraram um Regimento para todas 

as Aldeias sob sua administração e esse e os outros Regimentos dados 

pelos Capitães Gerais, sobretudo o Conde de Sarzedas constituiam as 

leis que regiam a vida da Aldeia de São João. Os religiosos nomeavam 

os juizes, alcaides e capitães-mores, mantendo assim também o poder 

civil. 

Os indígenas tinham terras próprias em São João de Peruibe 

e ao que parecei mantiveram essa propriedade até a e;:tinção da Al- 

deia, por volta de 1^05. 

Quanto à igreja, ela deve ter sido conservada até essa data 

e foi gradualmente entrando em decadência quando a Aldeia, por vários 

motivos tais como a pobreza da terra, a falta de uma comunicação com 

os centros de comércio e outros que podenos inferir, sem ter confirma 

ção documental, tais como a decadência da população, seja em termos - 

numéricos ou econômicos, também decaiu. 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Apesar de que Benedito Calisto considera que as imagens 

foram levadas para a Igreja de Itanhaên em 1761 por estar o 

templo de Peruibe em abandono, com o teto ameaçando ruir, is 

so deve ter sido bem posterior, talvez por volta de 1^03, co 

mo quer Basílio Rower. 0 certo ê que quando José Custódio de 

Sá e Faria ali esteve em 1776 ela estava em perfeitas condi- 

ções, conforme podemos ver pelo desenho que ele nos deixou. 

Esse militar, encarregado de importantes missões no sul 

fez a narrativa, de sua viagem, a Paranaguá nesse ano e ao ia 

do de um diário deixou mapas, desenhos e tudo o mais que pu 

desse servir de informação. 

Nessa área ;ele conta ter jantado no Convento em Itanha- 

ên^ depois foram eles levados por canoas e por carros (na par 

te terrestre,Xaté a Aldeia de São João, bem pouco povoada,- 

pois ali se encontravam apenas 32 fogos. Dali seguieaaiV: pela 

praia até a vila de Peruibe de onde, com indígenas do: local 

por guia, seguiram adiante. 

Apesar de não ter mencionado as construções na parte es 

crita, seu desenho é bastante eloqüente, mostrando o morro e 

a igreja, assinalando de modo claro suas características ar 

quitetônicas, de um tipo de arquitetura popular. 

Portanto, apesar de que o nome de Abarebebê que ali fi 

cou sirva apenas para assinalar a preseiça desse jesuíta via 

jor, as ruinas não deixam de representar um aspecto importan 

te de nosso passado, assinalando a presença franciscana na 

região sul. 

ÕO^iO^c^JO 
JULITA  SCAKANO 

5.000 - X-977 !mp. Serv. Gráf. SCCT 
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Página áo Diário de Sá e Faria,  dias 8 e 9 <ie janeiro de 1776 onde ele 

narra a visita à Itanhaen e Peruibe,  com informações *e interesse. 
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Desenho de Si e Faria mostrando a igreja de S.joâ© de Peraibe, com fachada 

de estilo diferente daquelas construidas pelos jesmitas. As lendas sobre o 

Abarebebê, talvez exageradas e embelezadas por Calixt© levaram a considerar 

inaciana essa aldeia de franciscanos. 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do. PEOC.SCET. 

Interessado 

Assunto 

C   O    ií    D    Zi   P    ri    Jí-IJ-í    i • 

Folha de  informação  rubricada sob n.° 

 n.*J±L±Z.I..±.J±.:'.. (a)  

Solicita o tombamento das ruínas do ABAREBEBÊ, emPBEQIBB. 

Senhor Diretor Técnico: 

DR. CA&XBSLEmS. 

Junto ao presente processo a resenha 

histórica e fotografias, conforme pedido às fls.39, 

verso. 

Julita Scarano 

Chefe de Seção Técnica. 

14 de stembro, 1 97# 

7\írr   ;fv^ w^vfc*. ^ 

Cod. 02-11 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Segue        Juntad nesta data,  documento    rubricad        sob n.°  
rolha .   de informação 

 em de de 19.. 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° _ 5-1  

çkErocSCET n.°..mSiS./.6.9. (a)  

Interessado  Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Assunto    Solicita tombamento das ruínas do ABAREBEBÊ em Peruibe. 

Ao E.  Conselho  Deliberativo 

S.E., em/íT/     O      /19^ 

José GeralJo Nogueira Moutínho 
Secretáiiu  Kxecutivo 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Cod. 02-11 

An procasio 

Interessado COWDEPHAAT 

Assunto 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°....>s*~Zr 

 n.,2515...../ 69 (a) ^ 

Solicita o toàbamento das ruínas do Abarebebê - era 
Peruíbe. 

Senhor Presidente 

Ea voto de fie. 39, o Conselheiro Bezerra de Menezes 
manifestou-se pelo tarabamento das ruínas do Abarebe 
bê, solicitando "complementação da caracterização 
histórica" e "execução de ura projeto de consolida- 
ção e de ambientação do documento", posteriormente. 

Os dados históricos apresentados por Julita Scara- 
no, de fls. 40 a 47, corroboram a observação deCar- 
los Lemos a respeito da origem e da arquitetura dos 
restos.^Trata-se de construção dos frades menores, 
responsáveis pela aldeia de São João de Peruíbe  ao 
longo de todo o setecentismo. 

Segundo o STCfl, os testemunhos se encontram agora 
em praça publica que denota zelo. Normas sumárias 
de paisagismo, no entanto, poderiam ser encaminha- 
das a Prefeitura local, assim corao, deveria ser re- 
alizada nova vistoria e proposta de consolidação à 
vista de eventual desgaste recente e das dracenas e 
gramíneas, que tornara pitorescas porem ameaçadas as 
ruínas. 

Sou ,também, pelo tombamento por ser este um docu- 
mento da ação raissloneira franciscana ainda por a- 
valiar, ao contrário da jesuítica; por se encontrar 
em logradouro público, cora toda a possibilidade de 
valorização ambiental; e por se constituir era refe- 
rencial histórico a ser fruido no futuro por grande 
população junto às praias do sul do estado. 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 5.3... 

do. PROC.SCCT. ..n.,..251I../ !2  (a).. 

Interessado 

Assunto 

CONDEFHAAT 

Solicita o tombamento  õas ruinas co Abarebebe 

Peruibe. 

SÍNTESE  DA  DECISÃO   DO   EGRÉGIO   CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA     N2     399   DA   SESSÃO   DE   18.12.1973. 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu,   de acordo com parecer do Conselheiro Murillo  de Azeve- 

do Marx,   ratificar cecisâo  de tombamento anterior,   elaboranco- 

se estudo  de ambientação  da áraa e vistoria objetivamo a pro- 

teção  co bem. 

S.E.,   18  de  cezembro de 1978. 

{ki^XvJhÁ 
JOSÉ  GERALDO   NOGUEIRA  MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

#fac. 
Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 



Ao Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

SJ3.. emfO I    t*      !■>*> 
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^^^ Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° r^.  

^Prpc.COypEPHAAat,,9515 f 1969  (a)  

Interessado CCUDEPHAAT 

Assunto    Solicita o tombamento das ruínas do Abarebebê em Peruibe 

INFORMAÇÃO   STCE  -   20/79 

Senhor Diretor Técnico: 

Vistoriamos as ruinas do Abarebebê em Peruí 

be e constatamos que o loteamento que as envolvem não cau- 

sa nenhuma interferência visual naquele bem cultural em - 

processo de tombamento pelo COIJDEPHAAT. 

A elevação onde se acham implantadas as 

ruinas ê circundada por uma área ajardinada que funciona - 

como uma faixa de proteção,   isolando-a do loteamento "Con- 

vento Velho". 

Esta área loteada segundo informações obti- 

das na Prefeitura local, através do seu plano diretor, é - 

caracterizada como zona Z1.02, com categoria de uso 2 1, - 

isto é, residência unifamiliar - "edificações destinadas a 

habitações permanentes, correspondendo a uma habitação por 

lote. 

Anexamos no presente processo,cópias desta 

legislação com as especificações pertinentes para maior    - 

esclarecimento do problema,  bem como fotos das ruinas e    - 

área envoltória. 

S.T.C.K. ,   15 de março de 1979 

^ VEM MARIA DE BAKROS  FEEEAZ J 
- arquiteto 

Imp.  Serv.   Gráf.   SCCT 
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AVENIDA  SÃO  JOÃO   N.°  664 
ESTADO  DE SÃO  PAULO s> 

e) 

f) 

g) - 

h) 

i) 

j) 

a) 

b) 

c) 

d) 

a) 

f) 

- fls. 18 - 

Recuo de frente mínima: 

5,00 (cinco) metros 

Recuo lateral mínimo;        * • 

fl - 1,00 (hum) metro quando não houver abertura para 

o exterior. 

f2 - 1,50 (hum metro e cincoenta) quando forem abertu 

ras de banheiro, cozinha, WC. e lavanderias. 

f3 - 2,CO (dois) metros, outros casos. 

Recuo de fundo mínimos 

gl - 3,00 (três) metros caso a edificação não possua_ 

edícula. 

g2 - 3,00 (três) metros entre a edificação principal__ 

e a eda.cula, caso haja Bdícula. 

Taxa de ocupação máximas 

0,65 

Coeficiente de aproveitamento máximos 

1,3 

Área mínima da construção principais 

100,00 (cem) metros quadrados. 

l) - 

Categoria de uso 

RI 

Sujeito   a   controles   especiaiss 

El,   S2   (somente  serviços   de  hotelaria) 

Frente  mínimas 

10,00   (dez)   metros 

Área mínima do lotes 

250,00 (duzentos e cincoenta) metros quadrados 

Recuo de frente mínimas 

5,00 (cinco) metros 

Recuos laterais mínimoss 

fl - 1,00 (hum) metro quando não houver abertura para 

o exterior (vãos iluminantes). 

f2 - 1,50 (hum metro e cincoenta), quando,, forem aber- 

turas de banheiros, cozinhas, WC. e lavanderias. 

f3 - 2,00 (dois) metros, outros casos. 

Recuo de fundo mínimos 

gl - 3,00 (três) metros caso a edificação não possua_ 

<i 

1 

<fi> 
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AVENIDA   SAO   JOÃO   N.°   664 
ESTADO  DE SÃO  PAULO 

-  fie.   19  - 

g2-- 3,00 (três) metros entre a edificação principal 

e a edícula, caso haja edícula. 

h) - Taxa de ocupação máximas 

hl - RI igual a 0,65 

h2 - El, 52 igual a 0,75 

i) - Coeficiente de aproveitamento máximos 

il - RI, El igual a 1,3 

i2 - 32 igual a 3,0. 

j) - Área mínima da construção principais 

80,00 (oitenta) metros quadrados. ^p 

a) - Categoria de uso par^-nitidoí 

RI, R2 

b) - Sujeito a controle especiais 

Cl, C2, El e SI 

c) - frente mínima: 

cl - RI, Cl, C2, El, SI igual a 10,00 (dez) metros 

c2 - R2 igual a 20,00 (vinte) metros. 

d) - Área mínima do lote: 

dl - RI, Cl, C2, El, 51 igual a 250,00 (duzentos e 

cincoenta) metros quadrados. 

d2 - R2 , 500,00 (quinhentos) metros quadrados. 

e) Recuo de frente mínima; 

RI, R2, Cl, C2, El, 51 igual a 5,00 (cinco) metros. 

f) - Recuos laterais mínimos? 

fl - 1,00 (hum) metro quando não houver abertura pa- 

ra o exterior (vao iluminantes). 

F2 - 1,50 (hum matro e cincoenta) quando forem aber- 

turas da banheiros, WC, cozinhas e   lavanderias. 

f3 - 2,00 (dois) metros, outros casos. 

g) - Recuo de fundos mínimoss 

gl - 3,00 (três) metros caso a edificação não possua 

edícula. 

g2 - 3,00 (três) metros entre a edificação principal 

e a edícula, caso baia edícula. 
.  ..' 

g3 - Nos casos de residências agrupadas verticalmen- 

5,00 (cinco "i  mo* ■os. 

1 

* 

h) - Ta xa ce ocupação máximas 

cx 
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-   fls.    14   - 

12 - Industrias Diversificadas -•São aquelas que, em de- 

corrência do exercicio de suas atividades, implicam 

na fixação de padrões específicos referente a carac 

teristicas de vibração, ruido a poluição ambiental, 

a serem fixadas pela Prefeitura. 

$ lg - Fica proibida a construção: de edificios de mais de 04 - 

(quatro) pavimentos, (térreo + três), entre as Avenidas- 

Beira Mar e Padre Anchieta, nas Zonas ZlTul e Zl-02 em - 

toda sua extensão até a divisa do Hunicipio com Itanhaém. 

§ ''2° - Fica liberado um único edificio por quadra, até 09 (nove) 

pavimentos mais o térreo, nas Zonas seguintes;- 

a) Z3 

b) Z4-02 

c) Z5 

d) Z6 

§ 3g - Todos os edificios somente receberão o respectivo alvará 

de aprovação e construção, com áreas onde existir rede - 

publica de esgoto sanitário. 

§ 4S - Atendidas as exigências dos artigos anteriores o alvará 

de habitabilidade, somente será expedido quando a rede - 

publica de esgoto sanitário entrar em funcionamento. 

§ 5g - Fica proibida a utilização mista para as^ edificações aci 

| ma de 02 (dois) pavimentos, incluindo o térreo. 

§_§_£_- Fica expressamente proibida, em toda área do Municipio f 

a instalação de comércio a/ou depósito de ferro velho. 

§ 75 - Nos corredores comerciais não poderão funcionar fábricas 

de artefatos de cimento, mesmo que a zona pertinente 

assim o permita. 

ARTIGO 19 - Aplicar-se-ão :ás zonas previstas no artigo 16, as seouin 

tes categorias de usos. 

Zl - "Uso estritamente residencial, de densidade demográ 

fica baixa". 

Z1.01  -  RI - Residência unifamiliar, uma única 

 edificação por lote; 

Z1.02 -  RI - Residência unifamiliar, uma única 

\y edificação por lote; "\j7 

El - Escola r.aternal, 3ardim de Infância, 

Par, nfanti] r/pri pn , pnif P f-o^ + n 

çi 
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ESTADO  DE  SÃO  PAULO sp. 
-  fls.   15   - 

S2  -  Somente  serviços de hotelaria. 

t 
Z2 - 

* 

Z3 - 

Z4 - 

"Uso predominantemente residencial, de densidade de- 

mográfica baixa". -   ' Iry* 

Z2.01 -     RI ■ Residência unifamiliar, uma única ed_i 

ficaçao por lote. 

R2 - Residências multifamiliares, agrupadas 

verticalmente. 

Cl ,- Comércio varejista de âmbito local. 

_E1 - Instituições de âmbito local 

S2 - Serviços diversificados 

Z2.02  -  PI - Residência unifamiliar, uma única ed_i 

ficação por lote. 

R2_ - Residências multifamiliares, agrupadas 

verticalmente. 

Cl - Comercio varejista de âmbito local. 

Ç2 - Comercio varejista diversificado. 

El - Instituições de âmbito local 

S_2 - Serviços de âmbito local 

"Uso predominantemente residencial, de densidade demo 

gráfica média". 

RI - Residência unifamiliar, uma única edi- 

ficação por lote. 

R2 - Residências multifamiliares, agrupadas 

verticalmente. 

R3 - Unidades residenciais agrupadas hori- 

zontalmente, todas com frente para a - 

via oficial. 

Cl - Comercio varejista de âmbito local. 

C2 - Comércio varejista diversificado. 

El - Instituições de âmbito local. 

E2 - Instituições diversificadas 

E3> - Instituições especiais 

51 - Serviços de âmbito local 

52 - Serviços diversificados 

"Uso misto de densidade demográfica média alta". 

Z4.01 • -<- RI - Residência unifamiliar, uma única edi- 

ficação por lote. 

R2_ - Residências multifamiliares, agrupadas 
! 

# 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe 
AVENIDA   SÃO  JOÃO   N.°  664 

ESTADO  DE  SÃO  PAULO 

- fls. 11 - 

C3 — 

El - 

- Desenho (lojas de artigo de) 

- Especiarias 

- Filatelia 

- Folclore (artigos de) 

- Galerias de arte 

- Importados (artigos)       .• 

- Lembranças e presentes 

- Molduras 

- Moveis 

- Numismática 

- Supermercados 

- Objetos de arte 

- Quadros 

- Tabacaria 

- Boates 

- Caça e Pesca 

- Café (casa de) 

- Cantina 

- Chá (casa de) 

- Choperia 

- Pizzaria 

- Restaurante 

- Samba (casa de) 

Depósitos de materiais à granel em geral, 

"Instituições de Âmbito local":- 1 
w 

- Ensino Básico de Primeiro Grau 

- Ensino Pré-Primário 

- Escola Fiaternal 

- Dardim de Infância 

- ParquB Infantil (com recreação orientada ) 

- Anfiteatros 

- Áreas de recreação infantil 

- Quadras de esportes 

- Salões de esportes 

- Centro de Saúde /" 

- Posto de Puericultura 

- Posto de Saúde 

- Posto do vacinarão 

QP 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe 
AVENIDA   SÃO  JOÃO  N.°  664 

ESTADO  DE  SÃO  PAULO 

1 

-   fls.   12- 
- Creches 

- Asilos 

- Orfanatos 

- Os   demais   casos   ficam  à   critério   do   Sr.   Pre- 

feito   ouvida  a   Comissão. jffi 

F2   -   "Instituições   diversificadas" 

- Colégio      ; 

- Colégio interno 

- Ensino Básico de segundo grau 

- Faculdade 

- CUrso de Post-Graduação 

- Bibliotecas 

- Campo de esportes 

- Cinema 

- Cinemateca 

- Espaço e/ou edificação para exposição 

- Discoteca 

- Filmateca 

- Museu 

- Pinacoteca 

- Teatro 

E3 - "Instituições especiais" 

- Universidade 

- Estádio 

- Parque de Diversões 

- Auditórios 

- Administração Municipal, Estadual ou Federal 

- Os demais casos ficam a critério do Sr. Pre- 

feito , ouvida a Comissão. 

51 -"Serviços de Âmbito local" 

- Escritórios, consultórios e estúdio de profis 

sionais autônomos, liberais e qualificados. 

- Barbeiros 

- Cabeleireiro 

- Instituto de Beleza. 

- Auto-Escola . jf 

- Academia de Ginástica 

- Datilografia (Escola) 

- Arte (Escola) 

G\ 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe 
AVENIDA   SÃO   JOÃO   N.°  664 

ESTADO  DE  SÃO  PAULO Ly 
-   fls.   13   - 

- Associações   Comunitárias 

- Estúdio   Fotográfico 

- 3óias   e   Relógios 

_; Ourivessaria a gravações 

\ 

S2-- "Serviços Diversificados" 

- Administradoras   de   Imóveis 

- Agência   de  Propaganda 

- Agencia   de  Turismo    .■•, 

- Bancos 

- Consultoria 

- Cartórios 

- Despachantes 

- Escritórios Técnicos e Profissionais 

- Tabelião 

- Hotéis 

- Motéis 

- Bilhar 

- Diversões Eletrônicas A 

S3 - Oficinas mecânicas, oficiais de torno e rresa, retí- 

ficas, funilarias e pinturas. 

Os demais casos ficam a critério do Sr. Prefeito, 

ouvida a Comissão. 

II - Indústrias nâo incômodas - Sao aquelas que, em decor 

rência do exercicio de suas atividades, não provocam: 

a) Prejuizo a saúde, como tal entendida a provocação 

de lesões orgânicas, disfunções ou perturbações - 

psíquicas em pessoas fora do estabelecimento. 

b) Prejuizo à segurança e bem estar da população, co_ 

mo tal entendida a provocação de acidentes, ou - 

obstáculos à livre circulação de pessoas ou veicu 

los, ou qualquer outra dificuldade ao pleno gozo_ 

dos direitos dos munícipas. 

c) Prejuizo à integridade do solo, dos recursos hidri 

cos, ar, da flora e.fauna, como tal entendidos 

também os impedimentos ou dificuldades a conserva 

ção e ao desenvolvimento da vida animal e vegetal. 

d) Barulho, mau cheiro, fumaça, ou qualquer outra 

forma de poluição ambiental. 

i 

i 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

^,?rpc.CONDBPHAAT n „ 95L5/ 3-969   (a) 

Interessado   COtvDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento das ruínas do Abarébebê em Peruí 
be. 

INFORMAÇÃO STCR - 12/79 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva: 

Devidamente informado ,sobe à consideração de 

V.S. o presente processo de tombamento.Somos de parecer, - 

à vista do voto do conselheiro relator, de que não há - 

necessidade de projeto de adequação paisagística para o ~ 

bem cultural em causa porque ele já está situado dentro - 

de uma grande praça pública cujos lotes envoltórios, pela 

sua natureza, só permitirão residências de baixa altura. 

S.T.C;R; 15 de março de 1979 

CARLOS   LEMOS 
DKETOR - TÍCNIOO 

Imp.  Serv.  Gráf.   SCCT 

& 



Ao   E.   Conselho   PrrM^ratlvo 

S.E.em/?/   .q \   /19^9 

ALDO NILO  LOSSO^ 
Diretor  de  Divisão 

Secretar i a-Execut i va 
CONDEPHAAT 

^-^^Ao Snr. Conselheiro 

_/íâtZ/c 
títo>à -pa^ relatar 

ti. Paulo ; /   ' /^7 

^2  
NESTCR GOULART REIS FILHO 

Presidenta 

Se?ue          iuntad        nesta data  ■           documento               rubricad         sob n ° 
folha .   de informação 

            em de   de 19  

(a)                                
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Prefeitura   Municipal   da   Estância   Balneária   diTPeruibe 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

rPemil 

EM,   29   DE  MARÇO   DE   I.979. 

GABINETE DO PREFEITO 

OF. N.O 169/1,979-GP. 

£■ ^t^iA 

SENHOR PRESIDENTE 

ASSUNTO:- VERBA PARA RESTAURAçãO DAS RUíNA 

ANEXO:- HISTóRIA DE PERUIBE 

t» 
As RUíNAS DO ABAREBEBê E MONUMENTO HISTóRICO QUE TRA. 

DUZ BELA PáGINA DOS PRIMóRDIOS DA CIVILIZAçãO PáTRIA. HISTORIA, 

DORES AFIRMAM QUE NO SOLO DO TAPIREMA FOI EHI 61 DA A PRIMEIRA _ 

IGREJA DO BRASIL ONDE OS JESUíTAS EM SUA SAGRADA MISSãO PROCU 

RAVAM CATEQUIZAR OS SELVICOLAS APARECENDO A CELEBRE FIGURA DE 

LEONARDO NUNES O PADRE VOADOR QUE FAZIA SEU QUARTEL JUNTO AO 

ALOEAMENTO DO TAPIREMA POSTERIORMENTE CHAMADO SãO JOãO BAPTIS- 
TA. 

COM A LUTA ENTRE INDíGENAS CATEQUISTAS E ESCRAVAGIS- 

TAS AOS POUCOS FOI SE DIZIMANDO O REDUTO DA CIVILIZAçãO PERMA- 

NECENDO EM Pé AS  PAREDES  DA   IGREJA QUE COM O DECORRER DO TEMPO 

TRANSFORMARAM-SE   EM   RuÍNAS   DEPREDADAS   PELOS   SONHADORES   DE   TE   - 

SOUROS ENTERRADOS.- 

MONUMENTO HISTóRICO DE REAL GRANDEZA é VISITADO POR 

MILHARES DE PESSOAS INCLUSIVE CARAVANAS DE PESQUISADORES E ES 

TUDANTES QUE LASTIMAM SEU  ESTADO. 

COMO NóS TAMBéM LAMENTAMOS  E SENTIMOS ALEM DO QUE R£ 

PRESENTA   PÔDE   TORNAR-SE   EM   CENTRO   DE   ATRAÇÃO   TURÍSTICA   COM        A 

URBANIZAçãO QUE PRETENDEMOS IMPRIMIR SOLICITO DESSE CONSELHO _ 

DETERMINE A CONCESSãO DE VERBA PARA RESTAURAçãO DAS RUíNAS DO 

ABAREBEBE SALVANDO ENQUANTO é TEMPO UM PEDAçO GRANDIOSO DA HLS 

TóRIA DO BRASIL ORGULHO DE NOSSO ESTADO DE SãO PAULO. 

-    SEGUE    - 

yJeruLbe   •    (Oerra   oa   externa    ct-uõenlude 
fr 



L Prefeitura   Municipal   d a   Estância   Balneária   de   Péruibe 
ESTADO   DE   SAO   PAULO 

FLS.    -    2    - 

GABINETE DO PREFEITO 

OF. N.O   169/1...979-GP. 

CONVICTO DE FAVORáVEL ACOLHIDA GRAçAS A PECULIAR E 

ESPECIAL INTERESSE SEMPRE DISTINGUIDO AGRADEçO E FORMULO MEU 

SAUDAR COM O TESTEMUNHO DE REAL ESTIMA PESSOAL E PROFUNDA ADM1 

RAÇÃO. 

CORDIAIS CUMPRIMENTOS. 

I LMO.  SNR. 

PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

S%0 PAULO 

jfJeruibe   -    (Derra   oa   Caverna    S-uOentuoe 
í>(> 
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HISTÓRIA  DE  PERUIBE 

A primeira noticia que se tem do lugar da:.a :!e i.-^J, 

quando a região amedrontava os mais corajosos pela bruteza 8 rn§ - 

fama, e quando ainda não tinha esse nome. 0 nome PEHÜIBF es'.a 

intimamente ligado na história da antiga Capitania de ,ao ..ícante, 

às figuras de MARTIN AFONSO DE SOOZA seu primeiro donatário;   de 

LEONARDO NUNES, o ABAREBEBÊ, apóstolo da primeira catequese vicen 

tina; de PERO CORREIA, considerado o SÃO PAULO do povoamento bra- 

sileiro; e de ANCHIETA o "PAGÍ GUASSÚ". LEONARDO NUNES iniciava - 

seus primeiros trabalhos de catequese, reunindo num primeiro rafu 

gio civilizado, ao pé da serra do Itatins que seria móis tarde  a 

"FAZENDA SÃO DOÃO", algumas dezenas de Índios carijós c caiuas. - 

Nesse tempo, a linda e famosa praia chamava-se ,;TAP I REMA;i, vulgar 

mente traduzido por "REGIÃO OU PAÍS DO TAPÍR", PERO CORREIA,  por 

sua vez, vizinho companheiro de FERNÃO DE MORAIS, era um judeu  - 

português (ou cristão novo, como chamavam) e suas seamorios confi 

navam, derramadas entre o Oapui e o Rio Piossambucu, frente .poro  

o "MAR PEQUENO". Seu nome era temido em toda Q Capitania B espalha 

va uma lenda de terror, porque as suas bandeiras preadoras cie Ín- 

dios eram famosas pela crueldade. Ao fim de quase vinte anos de - 

correrias pelo Litoral a sua fortuna era enorme para a época e - 

local. Era dono do único estaleiro de naus pequenas e embarcações 

costeiras, situado no Oapui pomposamente chamado "PORTO DAS MAUS", 

mas seu grande negócio era o trafico de escravos indios vendidos^ 

a 4$000 por cabeça. LEONARDO NUNES, que os indios chamavam "ABARE 

BEBÊ" ou "PADRE VOADOR", porque aparecia em muitos lugares e dava 

a impressão de estar em toda parte,   dedicou-se à conversão  de 

PERO CORREIA e conseguiu-a em 1.552. Contando com seus recursos , 

com seus barcos e com sua condição de intérprete, a obra de cate- 

quese dos indios pode prosseguir prosperamente. Foi construida 

uma igreja a um reduto em plena praia do "TAPIREMAJ', a menor dis- 

tancia de Itanhaém, que tomaria a seguir o nome d8"5Â"0 JOÃO  BA- 

TISTA", PERO CORREIA doou muitas terras aos Oesuitas, a sua sesma 

ria do TAPIREMA, abrangendo quase toda a atual praia de PERUIBE , 

desde a chamada PEDRA DOS OESUITAS aos contrafortes da SERRA   DO 

ITATINS, onde passava o RIO BRANCO e mais além, foi transferida - 

para a Companhia de Oesus. LEONARDO NUNES morreu num naufrágio em 

julho de 1.554, quando ia a Roma conferenciar com INÍCIO DE LOYOLA 

e PERO CORREIA com seu Irmão 00Ã0 DE SOUZA, alcançou a palma do - 

martirio um mês depois, sacrificado pelos indios carijós quando - 

exercendo funções de catequista tentava conquista-los, alcançando 

- segue - G> 
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COXEIA, 

a cruz em lugar da espada. Na igreja de SANTA CECÍLIA em ••oo :]ou 

existe um excelente mural de BENEDITO CALIXTO, fixando 

cimento histórico. í   então que aparece  ANCHIETA u "PAG 

que levanta da inicio no Sapui, sob a antiga casa de PE 

a IGRE3A NOSSA SENHORA DAS NAUS (queimado pelos holandeses eu 

1.614), com um aldeamento de catecúmenos, 9 conclui no praia do 

TAPIREMA a IGRESA DE SÃO OOÃO BATISTA, começada por LEÜfiAHDO NU.MES 

Manda, também, construir o "POÇO" junto aos costoes de Pernambudo, 

para reserva de peixes, visto ainda hoje nas horas de v/2Gante o 

chamado "POÇO DE ANCHIETA"; data dai o aparecimento do vocábulo - 

Itanhaém "PANELA OU BACIA DE PEDRA", dado por ANCHIETA ou talvez - 

por seus catecúmenos ao tal POÇO, construido dentro do mar, nome - 

que abrange toda a região. Em 1.563 anuncia-se levante geral de 

indios em todo o Litoral Paulista. Os tamoios confederados ameaça- 

vam exterminar toda a obra catequisadora dos Jesuitas; urarn insti- 

gados, sobrepticiamente, pelos escravagistas que também nao se 

conformavam com a catequese. Os catecúmenos da FAZENDA SAO SGAG 

BATISTA fugiram para o outro lado, além do Quatinga, em direção da 

então VILA DA CONCEIÇÃO. ANCHIETA resolveu transferir seu reduto - 

extremo para o fim da praia do TAPIREMA, onde nao chegavam nem os __ 

indios das florestas do ITATINS, que concentravam seu ódio contra__. 

a Ilha Grande, fronteira a PRAIA DO GUARAÍJ, onde o antigo reduto - 

de PERO CORREIA, _. o porto dos escravos, _ ainda era usado pelos 

seus antigos companheiros vicentinos. A concentração nova de indí- 

genas e portugueses, mais próxima do aldeamento de SAO 30A0 BATIS- 

TA, seria conhecida pela invocação de SÃO JOÃO DA ALDEIA s através 

saria os séculos, ora menor ora maior, como um posto avançado da 

colonização e da antiga Aldeia do ABAREBEBÊ, chegando aos nossos - 

dias com a denominação mais nova de PERUIBE. Também o nome PERUIBE 

tem ressonância profunda na História Pátria. Vulgarmente e traduzi. 

do por "RIO DO CAÇÃO", ou "CAÇÃO MAU, RUIM", como suposta corrupta 

Ia de YPERU "CAÇÃO TUBARÃO", segundo tupinólogos antigos, e Y ou - 

IG "ÁGUA, RIO", ou ainda de YPERU e AIB, ou AIBA, "RUIM, MAU, MAL- 

FEITOR". Entretanto, dos velhos documentos, das cartas jesuiticas, 

temos que ANCHIETA denominara "TAPIREMA DO PERU   O MEU PERU",  - 

comparando a região onde se achava, ao Peru (que então abrangia 

todo o Peru propriamente dito, a Bolivia, o Equador, e parte da 

Colômbia), onde outros Sesuitas encontratam as mesmas dificuldades 

criadas pelos malfeitores, traficantes, hostilidades dos indios, - 

feras bravias, acidentes geográficos perigosos, assassinos c pessoas 

inescrupulosas. Assim, aquela costa bravia, do Givura a de 

& 



- História de Peruibe fls. 

t 

Pernambuco, nos Costões do Guaraú, do Itú, do Una do Prelado e de 

Ouréia, era o seu Peru, a sua Cruz, o seu Martírio, o seu Apasto- 

lado. Criou, pois esse nome híbrido ou misto, que aludia a terra_ 

a sua missão, dando-lhe invocação, local e significado  PERUIBS__ 

"FRUTO DO PERU", tendo afinal "A" sofrido a permuta pelo ,!E",. Cm 

1.565 ANCHIETA deixava para sempre, PERUIDE. Com a total expulsão 

dos Ziesuitas em 1.773, passando seus bens móveis o imóveis a pro- 

priedade da COROA, o Aldeamento do ABAREBEBÊ ou CÃO 3f:A0 BATISTA^ 

decaiu rapidamente enquanto sua velho Igreja se formava em minas 

as suas alfaias, incluindo a famosa imagem da Virgem de Ai\ICHIETA___ 

estão recolhidas na Matriz de 9ANT'ANA , em Itanhaém. Completando 

informações, acrescentamos que PERUIBE foi levado 3 Municipic 

pelo DECRETO-LEI NS 5.285, de 18 de fevereiro de 1.959, desmembra 

do de Itanhaém e elevado à condição de Estância Balneário pela 

Lei Federal ne 344 de 22 de julho de 1.974. 

.  -X--X- *#**# __________ 

abs ;- 

6*» 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°.. 

doProe.C0í\!Dti,ínÁÁTnO9515    ,1969 

Interessado 

Assunto 

c^- 

CONDEPHAAT 

solicita o torabaraento das ruínas do Abarebebê em Peruibe. 

Senhor Presidente 

A arquitetq Vera Maria de Barros Ferraz realizou vistori- 
a, segundo deliberação de 13 de dezembro de 1978 deste 
Conselho, às ruínas de São João de Peruibe. Informa esta- 
ria as mesaas protegidas por ampla área ajardinada, bem 
como, junta cópia da legislação para uso e ocupação^do 
solo, que revela ser o loteamento "Convento Velho" área 
para residências unlfamiliares. 

0 Senhor Diretor Técnico e de parecer " de que não há ne- 
cessidade de projeto de adequação paisagística para o bem 
cultural em causa porque ele já está situado dentro de 
uma grande praça pública cujos lotes envoltórios, pela 
sua natureza, só permitirão residências de baixa altura." 

iMada mais resTãyenc&rainhar esta proposta de tombamento, 
já reiterada pelo Conselho , ao Senhor Secretario da Pas- 
ta. Se acatada a proposta, convirá então elaborar estudo 
de consolidação e de conservação-idas ruinasnde SSa João 

28 de março de 1979 

Murillo Marx 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

>o 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°.. 

do.pj2.QC-C.QN.DEBHAA.Tn.°..9.51.5-..../ 69  (a)  

Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto solicita o tombamento das ruinas do Abarebebê - 

PERUIBE. 

Ao  senhor Diretor da Secretaria Executiva do CONDEPHAAT 

SÍNTESE  DA  DECISÃO  DO  EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  N8  410 DA   SESSÃO DE  09.04*1979 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu pela aprovação do Tombamento,   conforme voto do Con 

selheiro Relator Murillo de Azevedo Marx,   devendo ficar    a 

área envoltória protegida pela forma de ocupação atual,   que 

deverá ser mantida. 

G.P.,   09 de abril de 1979. 

NESTOR GOULART REIS  FILHO 

Presidente 

/fac. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

3\ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

doJ^ssuSSJSl n.°-095!5/69 (a).... 

interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Sol icita o tombamento das ruínas do Abarebebê em PERU I BE 

Informação SE-59/79 

Senhor Secretario 

Tendo o Egrégio Conselho em sua sessão plená- 

ria de 9 do corrente decidido ordenar o Tombamento das Ruínas 

do Abarebebê, no município de Peruibe, objeto deste processo , 

tenho a honra de encaminhar a elevada consideração de Vossa Ex- 

celência a respectiva Resolução para assinatura se assim o dese. 

jar. 

CONDEPHAAT., 18 de abril de 1979 

ALtíO LOSSO 
D i r^ejkfor  de  D i v i são 

Secretar i a-Execut i va 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

^1 



Segue » Juntada...nesta data, ilorunicntO 

folha.... de informação 

.: A.r. , em.).S....de 

(•) ■ ^  
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 de 19.J.J... 

,;Wh. 



iB 
Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

A 
Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°„ 

do Proc. SCET no09S15 / 69 (a)  

h 
Interessado     CONDEPHAAT 

Solicita o tombamento das ruínas do ABAREBEBÊ em 

Assumo   peruibe. 

NJA/mrb. 

Publique-se a Resolução anexa. 

Volte o processo ao CONDEPHAAT, para prós' 

seguimento. 

Gabinete, em  13/ 8/ 1979. 

á^t*y^/ 
[MTARDO MONTEIRO DA SILVA 

CHEFE DE GABINETE 

Cod. 02-1 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

>* 



Proc.SCET n2 09515/69 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLU ÇÃO DE    /,/DE       ^f^^o     DE     197^ 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO, SECRETÁRIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo I* 

do  Decreto   Lei   n*   149,   de   15  de  agosto  de   1969, 

RESOLVE 

Artigo lfi - Ficam tombadas como monumento histórico 

as ruinas da antiga Igreja de São João Batista de Peruibe,ho 

je mais conhecida como Rui nas do Abarebebe e seu respectivo 

logradouro público envoltório, conforme planta de loteamento 

aprovada. 

Artigo 22 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, au 

torizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente o monumen- 

to em referencia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3fl - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos /^ de f-j/fl °^ 

197 ^ 

jkp ffrp. 7<^ 
min Bi IÇADO 

IMESP - Modelo Oficial 18 

Y* 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

SAO PAULO, 17 DE AGOSTO DE 1979 

PÁGINA 47 

CULTURA 
Secretário:    ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA  BUENO 

Gabinete do Secretário 
Resolução de 11-8-79 

O Secretário da Cultura, nos termos do 
artigo l.o do Decreto Lei 149, de 15 de agos- 
to de 1969, resolve 

Artigo l.o — Ficam tombadas como mo- 
numento histórico as rumas da antiga Igreja 
de São João Batista de Peruibe, hoje mais 
conhecida como Ruínas do Abarebebê e sejj 
respectivo logradouro público envoltório, con-! 
forme planta de loteamento aprovada. 

Artigo 2.0 — Pica o Conselho de Defesa1 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís-I 
tico e Turístico do Estado, autorizado a ins-J 
crever no Livro do Tombo competente o mo- 
numento em referência, para os devidos e 
legais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

CENTRO DE TGTOTJRSÜ<TTTOOTÍTTOS— 

Apostila do  Responsável  pelo Expediente, 
de 15-8-79 

No título de nomeação de Mareia Maria 
Hattnher, RG 2.094.555, para declarar que a 
função atividade de Escriturário, padrão 20 A 
do SQF-II-SC, ocupada pela mesma, de con- 
formidade com o artigo 11, parágrafo 3.o, 
Item 2, das Disposições Transitórias da Lei 

Complementar 180-78, com a redação alte- 
rada pelo artigo l.o, inciso I, das Disposi- 
ções Transitórias da Lei Complementar 209 
de 17-1-79, publicada no dia imediato e em 
8-6-79, e artigo 15, das Disposições Transito- 
nas da citada Lei Complementar 180-78, fica 
transformada a partir de 8-6-79, em função 
atividade de Chefe de Seção (Administração 
Geral), do SQP-I, da Secretaria da Cultura, 
e nos termos dos artigos 3.o e 4.o, das mes- 
mas Disposições Transitórias, observado o 
anexo II, fica enquadrada no grau A, da re- 
ferência 36, da Tabela I, do Anexo I, a que 
se refere o artigo 64, da Lei Complementai 
180-74, em  Jornada  Completa  de Trabalho. 

Coordenadoria 
de Atividades Culturais 

DEPARTAMENTO DE ARTES 
E CIÊNCIAS HUMANAS 

Comunicado a que se refere o Artigo 
513, do RGS 

Cargo ou função — Nome do funcioná- 
rio — Padrão — Lotação — Repartição pa- 
gadora — Fundamento da Licença — N.o de 
dias ou meses concedidos — Qüinqüênios ou 
decênios a que se refere a licença prêmio 
— início da licença prêmio 

Y 
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Câmara Municipal  da   Estância Balneária  de Itanhae 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em     '4   de «gosto  de 19.7.9. 
SECRETARIA 

E-520/79 OF. N.' 

**** 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de passar as mãos de 

V.Excia., xerocopia do Requerimento ne 191/79, de autoria do Ve 

reador Ernesto Zwarg Júnior, aprovado em sessão ontem realizada. 

Valho-me da oportunidade para peno 

var a V.Excia., protestos de elevada consideração e estima. 

veira 

Exmo. Sr. 

Arquiteto RUY MASSASHI OHTAKE 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

SÃO PAULO 

}<. 



Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém  Y 
ESTADO DE SAO PAULO 

REQUERIMENTO  N«   191.   DE   1979 

—» 

Senhor Presidente: 

REQUEIRO a Mesa, ouvido o Plenário, o envio de ofício ao 

Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno, Secretário de Estado da Cul 

tura, e ao arquiteto Ruy Massashi Ohtake, Presidente do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tuns_ 

tico do Estado - CONDEPHAAT, expressando as congratulações dos ve- 

readores desta Casa ante o tombamento das"ruinas do Abarebebe", a- 

to cultural e evento histórico que nos reconduziu as glorias pere- 

nes da carta profética de Pero Vaz de Caminha. 

O santo herói andejo, o "padre voador" Leonardo Nunes, o 

"Abarebebe" dos nossos índios, foi alicerce sólido nos trabalhos | 

de catequese e do desenvolvimento dos núcleos tibiamente implanta- 

dos na região. 

Patrimônio cultural inestimável, incrustadas ainda essas 

ruinas dos reverberos de lendas e tradições que nos sao gratas, o 

"Abarebebe" exigia de há muito essa medida governamental, cabendo 

ainda que se a complete com a construção de museu anexo. Realmente 

há peças valiosas que lhe devem ser destinadas, desde imagens a 

igaçabas Ia eocontradas, uma das quais depositada na Casa da Cultu 

ra da cidade de Santos. ícones, cerâmicas, objetos indígenas e cai_ 

caras sao facilmente amealhaveis. 

Do adro das ruinas, em certas horas e no conforme da cia 

ridade do dia, tem-se impressionante vista da Serra dos Itatins.a^L 

go como se fora monumento das civilizações dos altiplanos da Bolí- 

via, do Peru. Daí talvez a referência de Anchieta no relato dos 

seus trabalhos de catequese no litoral: a região era  o seu  calva- 

■» 



Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO OE SÃO PAULO 

-»> 

rio,o seu Peru..., o "peru ibe"; Leonardo Nunes, Anchieta, conver- 

são de Pero Corrêa; histórias de negros fugidos e protegidos pelos 

religiosos; lendas do "Abarebebê", sítio mal-assombrado de ondeJ 

afastavam-se os praianos nas horas do entardecer; a lenda do "tatu 

vermelho", vigia das ruinas; as procissões descendo a ladeira, com 

velas e cânticos. Primeira Igreja, construida onde habitavam os ín 

dios, ocultos aos ataques dos tamoios antropófagos do Guaruja. O 

Rio Itanhaém era-lhes muralha protetora. O morrote, longe da praia 

estava oculto na vegetação. E havia abundância de caça e de pesca. 

■Abarebebê", uma Catedral, se considerarmos a cometimen- 

to na época. Nessas ruinas também foi rezada, em tupi, a primeira 

Missa Votiva da Ecologia. Cerca de trinta índios do aldeamento de 

Peruibe, com seus enfeites de gala e seus rituais, exorcizando o 

chefe-pagé com eflúvios dos cachimbos da paz, a cerimonia, presen- 

tes representantes do cristianismo irmão, configuraram naquelas ru 

inas sagradas o encontro irmão entre os homens e a natureza. 

Grata surpresa pois, decorridos alguns anos, viesse um 

homem público ligado à Ecologia, dar-lhe o amparo do reconhecimen- 

to oficial. E que justo fosse um arquiteto de renome presidente do 

CONDEPHAAT, amigo pois, por natural vocação, daquelas velhas pare- 

des, daqueles sábios materiais e técnicas de outrora. Salvo esta 

o Abarebebê e há de ser levado a sua destinaçao histórica, glorio- 

sa. 

Cumpre lembrarmos também ter sido realizado no Abarebebê 

o primeiro plebiscito da História do Brasil, quando os moradores | 

decidiram-se pela transferência do núcleo de moradores para Itanha 

ém e Peruibe. 

Nossas congratulações pois ao Secretario de Estado da 

Cultura, ao CONDEPHAAT, às autoridades de Peruibe, ao Vereador Edu 

ardo Monteiro da Silva, ao povo peruibense. Itanhaém, município 

berço do afloramento da civilização européia ao longo de espaço e 

tempo, sente-se orgulhosa e feliz. 

REQUEIRO mais, oficie-se dando ciência desta manifesta-] 

ção à Câmara Municipal de Peruibe e a seu ilustre Prefeito. 

Sala "D% IDÍLIO JOSÉ* SOARES", 13 de agoStb dk/^y79 
"} 

\   L1 
Ernesto  Zwarg  Júnior  -Vereador 

CONREF E 'ORIGINAL 

)SÉ ROSENDO 
DIpfáriAamíBistratiTa ia Centra 

Mwkl£gl ia Estância lalnaàrla ia Itanhoam     4 



Secretaria  de  Estada  da  liiillura,   Ciência e Te 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo, 555 - 2* andar - CEP - OMM 

Sao Paul o, 31 de agosto de 1979 

Ofício SE-282/79 
Proc.SCET-09515/69 

Senhor* Prefeito 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Exce_ 

Iene ia junto a este copia xerox da Resolução de Tombamento das 

Ruinas do Abarebebe e seu respectivo logradouro publico envol- 

tório, conforme planta de loteamento aprovada. 

Na conformidade da legislação apli cavei- 

a espécie, especificamente as disposições contidas nos artigos 

134 e 137 do Decreto nfi 13.426, de 16 de março de 1979, o monju 

mento Tombado nao poderá ser destruído, demolido, mutilado ou 

alterado, sem previa autorização do CONDEPHAAT e nenhuma obra 

poderá ser executada na área compreendida dentro do círculo cun 

raio de 300 metros em torno de qualquer edificação ou sítio 

Tombado, sem que o respectivo projeto seja previamente aprova- 

do por este Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arque^ 

lógico. Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT para evi- 

tar prejuízo a visibilidade ou destaque do referido sitio  ou 

edi fi cação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenc iosamente, 

5.000 - X-977 

Senhor 

GE0RGE P0PESCU 

DD. Prefeito Municipal de 

PERU I BE 
JM/Jm 

ALD0  NILO   LCSS0 
Diretor   de   Divisão 

Secretaria-Execut iva 

linp.   Serv.   Gráf.   SCCT 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  r\.°..J. 

HnProc.SCET „,95t5 ,J9  (a), 

Interessado   CCNDEPHAAT 

Assunto   SoNcita  o   Tombamento   cias  ruinas   do  Abarebebê  em   Peruibe. 

Ao   Exmo.   Sr.   Presidente   do   E.Colegiado,   solicitando 

dar  conhecimento  aos   senhores   Conselbej^ 

r os da   efetivação   do   Tombamento   das     Ruj_ 

nas   do  Abarebebê,   em   Peruibe. 

CCNDEPHAAT.,   5   de   setembro   de   I97< 

ALDC tfTLO   LOSSOM 

Diretor  de   Divisão 
Secretar ia-Execut iva 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

v> 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° jpJ..J[^.yf..  

doPj<ou. SCRP n£515   i 69    (a) /Jff 

Interessado      CÜNDEPHAAT. 

Assunto Solicita o Tombamento  das ruinas  do ABAREBEJBE -PüRUIBE. 

Ao  Senhor Diretor da Secretaria Executiva do CONDEPHAAT 

SÍNffiESE  DA DECISÃO  DO   EíiKÉGIO   CONSELHO   DELIBERATIVO 

ATA WS 427  DA   SESSÃO DE 10.09.1979. 

0 Egrégio Colegiado 

tomou conhecimento  da  efetivação  do Tombamento  das Ruinas 

do ABarebebe,   em Peruibe pelo  Senhor  Secretário  da Cultura. 

A S.E.  para providen- 

ciar a inscrição no Livro  do Tombo  competente. 

G.P.,   10  de setembro  de 1979. 

RUY OMTAKE 

KresA dente 

/fac. 

Cod. 02-11 -50.000-VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

*» 
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O tombamento às^m\ 
aldeia do Abarebebê 

Peruíbe, que figura en- 
tre os mais novos municí- 
pios do Estado, ou seja, en- 
tre aqueles instalados em 
1960 (de lá para cá não 
mais houve revisão territo- 
rial em São Paulo), é curio- 
samente um dos seus mais 
antigos núcleos de povoa- 
mento, tendo precedido até 
mesmo a Itanhaém. Trata- 
se, certamente, da primeira 
aldeia missionária jusuíti- 
ca fundada no litoral pau- 
lista e devida ao padre Leo- 
nardo Nunes, "o primeiro 
apóstolo da Capitania de 
São Vicente". 

Leonardo Nunes ante- 
cedeu Nóbrega, Paiva e An- 
chieta, preparando o terre- 
no para a empreitada que 
resultou na fundação de 
São Paulo. Como se verifi- 
ca de suas cartas, interes- 
sava-se vivamente pelos ca- 
minhos que do litoral vicen- 
tino levam ao Paraguai, 
tendo antevisto o percurso 
natural do vale do Parana- 
panema. 

Dotado de grande capa- 
cidade de locomoção, em 
canoas ou a pé, foi apelida- 
do pelos indígenas de Aba- 
rebebê — "o padre que voa", 
com tanta rapidez era visto 
em lugares diferentes. Por 
sinal, morreu em um nau- 
frágio, em meio à sua ativi- 
dade missionária. A ele se 
deveu, na praia de Peruíbe, 
a aldeia depois conhecida 
pelo seu nome — aldeia do 
Abarebebê —, também fre- 
qüentada por Anchieta, e 
que teve por padroeiro S. 
João Batista, o Precursor. 

Desse antigo estabeleci- 
mento religioso, ou daquele 
que de perto o sucedeu, res- 
tam ruínas venerâvels, fora 
da área urbana, feitas de 
pedras amoldadas eom sam- 
baquis, as quais têm. resisti- 
do ao tempo e merecido a 

proteção dos poderes muni- 
cipais. Sobretudo depois do 
surto turístico que se apos- 
sou do antes sonolento po- 
voado, onde, até data re- 
cente, viviam numerosos 
descendentes dos primeiros 
indígenas. Essas ruínas 
vêm de ser tombadas pelo 
Conselho do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Arqui- 
tetônico do Estado (Conde- 
phaat). 

Tombadas, resta natu- 
ralmente restaurá-las, o 
que só poderá ser feito no 
ano próximo, por questão 
de verbas. Se aquele órgão 
cultural souber planejar 
devidamente a restaura- 
ção, recorrendo aos docu- 
mentos escritos e iconográ- 
ficos existentes, São Paulo 
poderá ter um monumento 
de seus primórãios dotado 
de raro valor documental: 
uma aldeia jesuítica tal 
qual era quando se ensaía- 

' vam, neste lado do Atlânti- 
co, os primeiros passos da 
catequese inaciana. 

Não hesitamos em afir- 
mar tratar-se de empreita- 
da fascinante, se feita com 
o necessário cuidado e in- 
dagação das fontes históri- 
cas, entre as quais há o tes- 
temunho de Benedicto Ca- 
lixto. Nem vemos necessi- 
dade de ali se instalar, co- 
mo se pretende, novo mu- 
seu. A Igreja e convento res- 
taurados e dotados de algu- 
mas peças típicas ou cópias 
autênticas das que segura- 
mente se conheça a proce- 
dência, além de artesanato 
indígena, constituirão, 
mais do que um museu, uma 
espécie de pueblo califor- 
ntano, só que multo mais 
antigo. E, se tivermos o mes- 
mo zelo dos norte- 
americanos pelos testemu- 
nhos de sua história, entãi 
cairá a sopa no mel. 

Cf* 



A STA., para inscrição no Livro do 

Tombo competente, em segui 

cia arquivar. 

SE., 12 de setembro de 1979 

ALDO NM/q/ LOSSO 
Diretor/ de Oi visão 

Secreta/ia-Execut iva 

; 1 * 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Çf 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

jVoc.scET n.o.cc:.:.:./..:,.:.:;.... w  
interessado CONSELHO DE  DEFESA  DC PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO 

Assunto     TURÍSTICO DO ESTADO 
Solicita  o tombamento  ^aí   ruínas  do ABAREBEBE em     Peruibe, 

Senhor   Diretor   da   Secretaria   Executiva 

interamos   o  despacho  de  V,   Sa.   cnnr- 

tante  a  folha  81   verto   -   "  A   STA.,   para   inscrição  "o   livro 

co To^bo competente,   em   seguida  arquivar. 

S.T.C.R.,   07  de   novembro   de   1980 

(4 <2<?rn 

OLZELDA//ISCCNTI 
Diretora Técnica Substituta 

A Dra. Leonilda Padula para proceder a inscrição 

do Bem em referência no Livro do Tombo competen 

te. 

SE., 10 de novembro de 1980 

ALDO N^LpLLOSSO^ 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

\J 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
COTDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 11? andar - CEP-01009 

São Paulo, 13 de julho de 1981 

Oficio SE-326/81 

Senhor Prefeito 

Tenho o prazer de apresentar a Vossa 

Excelência, através deste, o Senhor YOICHI YAMASCAKI, que está 

interessado na preservação do jardim que^circunda as Ruinas. ,do 

Abarebebê, nesse Município. 

O referido senhor, por sua livre von 

tade, de acordo com a representação anexa, vem cuidando do local, 

tendo plantado vários tipos de vegetação, as quais vêm sendo des_ 

truídas, por verdadeiros atos de vandalismo, por pessoas que fre 

quentam o local. 

Diante do exposto, solicito de Vossa 

Excelência a especial atenção para o caso, a fim de ser estudada 

a possibilidade de ser fornecido por essa Prefeitura Municipal,o 

material necessário para cercar o local, ao Senhor YOICHI YAMASSAKL 

o qual executará esse serviço, assim como plantará diversos tipos 

de flores, gratuitamente, com a finalidade de embelezamento do 

lugar. 

Agradecendo antecipadamente a atenção 

de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para expressar-lhe- 

protestos de alta estima e profunda admiração. 

Senhor 
GHEORGHE POPESCU 
DD. Prefeito Municipal de 
PERUÍBE 

100.000 - IV-980 
JM/JM 

Atenciosamente, 

>r de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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-de 19_ 

Peruibe, 18 de fílarço de 1.983 

limo.Sr. 

Dr. 3oão Pacheco e Chaves. 

DD. Secretario da Eultura de Estado de São Paulo 

Presado Senhor: 

E*coro imensa   satisfação que  venho  por  meio  desta 
cumprimenta-lo,  pela  indicação para  dirigir  tão  importante  secretaria. 

Sendo, eu preservacionista, radicado nesta cidade 

de Peruibe, e tendo um carinho especial para cora as Ruinas do Abarebe- 
bê, acervo tombado pelo C.G.N.E.P.H.A.A.T, venho alerta-lo para o fato 
de que com a infiltração de águas das chuvas torrenciais do ultimo dia 
7 e 8 deste mês, a parede maiof das Ruinas do Abarebebê, ruirãm o que 
e'uma verdadeira tragédia, por outro lado resta somente a parede que ^ 
localisa-se a capeia, que também esta'sujeita a ruir, pois nesta pare- 
de  também existe  infiltração das águas. 

Estou enviando folos para  que V.  Exa.   tenha  uma 
idéia  de  como esta'era estado calamitoso este acervo de  tão grande  im- 
portância  para a hèstoria  de  nessa região e  para p pais. 

Espero  que V.Exa.   tome as devidas providencias 
para ao menos proteger o que  resta  destas Ruinas. 

Cordeais  saudações? 

Arnaldo Paschoalino 

<&* 

'(A^ -^ 

^up^'. 
n^3 

{ .MURIIXO MAR» 

W-' 
«.r.'.í4^' 
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í 
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AOÍ 

í i lf     Câmara  Municipal da Estância Balneária de MatíFãéni 
UxS^W Estado de São Paulo 

• ;    *,   -l       ''-li • ■->-*-» =1  ^> T| 

f   V !■     ' 
rt      . „  .'c  '9  

Carrv  r^      ir      r-'-'   Ja  F 
tiameá-ia   de    taohae-n 

„ I M C T k' V 1 

' Presijeme 

E«n. 

,/^M<fuÂLs^r^ 

REQUERIMENTO  N9   154, DE  *9-&3"- 

r   ..«.isj 

Senhor Presidente: 

REQUEIRO a Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado 

oficio ao Dr. André Franco Montoro, Gogernador do Estado de são | 

Paulo, ao CONDEPHAAT e ao INPHAN, expressando as esperanças do 

povo litorâneo no sentido de imediatas providências pela restau- 

ração das paredes da Igrejinha do ABARÊBEBE, paredes que ruiram 

quando das ultimas chuvas. 

No sagrado solo desse .dôs^e templo levantado so- 

bre pequena ermida, registrou-se o 12 Plebiscito da História  do 

Brasil, ocasião em que os moradores decidiram abandonar aquele ] 

sitio de catequese, transferindo-se para Itanhaém e Peruibe, vi- 

las assim originárias dd ABARÊBEBE, denominação que os índios  ] 

davam ao Padre Leonardo Nunes, o "Padre Voador". Algumas imagens 

daquele templo ainda figuram na Matriz de SanfAna desta cidade, 

sendo calculada a data da  construção no correr do ano de 1550. | 

Patrimônio nacional e cuja preservação é ponto de honra para  S. 

Paulo, o ABARÊBEBE merece receber uma intervenção direta do  go- 

vernador André Franco Montoro, procedendo-se à reparação, sobk»- 

a orientação dos órgãos afins acima citados. Cabe inclusive  ser 

projetada e realizada a construção de pequeno museu junto ã esse 

glorioso monumento da nossa história e valorosa epopéia de cate- 

quese e amor. 

Sala "D.IDÍLIO JOSÉ" SOARES", 04 de abril de 1983 

Ernesto Zwarg Júnior - Vereador 

Jjí^T^^^rv^rris^^mm^maf-mmtprKT 

IA» 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.c 

P.CONDEPHAAT           09515       69 
do n.° / (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita o tombamento das ruínas do Abarebebê em Peruibe 

Senhor Diretor Técnico 

A pedido do STCR, realizamos uma vistoria às ruinas 

do Abarebebê-Peruibe no dia 30 de maio p.p. 

Confirmando as cartas do Senhor Arnaldo Paschoalino, 

datada de 18/03/83 e do vereador Ernesto Zuvarg Júnior, datada 

de 04/04/83, que denunciam o estado precário das ruinas, pude- 

mos constatar no local que: 

1. houve um desabamento parcial da parede lateral di- 

reita da nave, a qual caiu em bloco sobre a super- 

ficie externa da igreja; 

2. em várias paredes, a alvenaria de pedra está em pr< 

cesso de desagregação, seja pela deterioração da aa 

gamassa, seja pela grande quantidade de plantas e 

arbustos que crescem entre os blocos; 

3. apesar do mau estado em que se encontra o bem,  as 

áreas internas e adjacentes a ele estão muito bem 

conservadas pelo zelador do local. 

A fim de deter o processo de destruição ao qual vêm 

sendo submetidas, sugerimos que sejam realizadas, com urgência, 

obras de consolidação das ruinas e retirada das plantas que es- 

tão comprometendo a estabilidade das paredes. 

.STCR, em 14 de junho de 1983 

LUCILENA W. M. BASTOS 
i        x. .      .  ,  Arquiteto 

'MARCOS ANTÔNIO OSELLO  SÔNIA MANSO SBíON 
Arquiteto Arquiteto 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.°  „ -  

^ P.COUDE>PHA^Ln«>oq54.5./ §ã (a)  

Interessado:   COKíDePVWcT 

untos Solieffe-    o fcmbamevólo    das   ruídas   do  Ai>arebeb£ _feruiU A s s 

Sc. Dfrélõr     leíutoo 

Oe   acordo    com    o     relatado    a.   Ü. 102^   do. 
orço- noqò-ie/fe0!, reali2amos   uma   vi^iona   as rui- 
haç,   cio   Àberebebê-Peroibe. . 
Çsta   vistoria   teve   como   único  objeto, unifi- 
car   o   desabamenh   de   uma    fc^red-e ( con \pv- 
YY\C    WiamOs   sido   \njorrv\ados    t>or   varias car- 

tas    recebidas.. .     . 
/Ws   no^sa   v»Ha,-foi  dec-ídído    destmar   uma 
uertô    p*ra   a   con«olidafao das   fubSas, rtnden- 
do    *slw    a°s   cedidos    mstetoAtes   aue   umnaw 
sendo   Jfeifos   neie   serdído, através   Ja<r    cartas 

ja'   citadas. . 
Diante   dessa, nova   «W    e  «w   o   ol>je- 
-fcoo   ole   orientar   melhor    c, tratei Ko    ^e   será' 
peô\iià-do    P<JO   80?)  gostaríamos   de   salientar 

a    neotssidUk   de   uottaspnnc*   ao    local   a .f YXI 

<k   obfer    dados   ôdícAonais    c^e    r*ao  haviam 

^ido    n^ccssa/rtOS,    aW    o     mo mervtb . 

STCJG-      ^2   de   jJKo   de   i^íêS 

ArcjoíTefo 

ArquiVtto. 

50.000  -  X-981 lmPr- Serv- Gráf- SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°,....J^.. \W  

do.£toí3keb.cxü£ n.°..QM.\5>.../ 6.9 (a) ;  

Interessado    COnckpbaot ■ 
SoUccfo- o kmbamcrvVo dos OJIWXS   do Abarcbebè - Perufbe ■ 

Assunto 

5r.   Diretor Técnico 

Dando pro&seg o imenso GUOS enXnd^neAtoi hau\'dos   cona o p-O.p. 

para. execução de obras de cvDnioWdacaõ das roíhas  do Abarcbebè 

kmoS  aCnJormar qat em   rtont'õo reoJt^ada.   ryx dia OW.07. 85 

íov   levaclo ono   cok^nz prcjinoinar de .kaboJbo, qoe consrsíe  em: 

i. limpeza,    e r-emoçao , scmp<-e" c^oc posí.iVe.1 , cia Veae^arao Q^X. 

OCscc ervk-c os blocos   d*. ç>C<$.<T>~. 

2. rtCOniíáJOCLo   da parCCU. qat cUsabcO    (fl.Wcnan'a dlç pcdrO- Com 

a^C-cvmassa   dU. U-mcnfc   e Ortoa) 

3. irnpermeab\')i^ac-ó$> do +opo dcv> p&rccks (^araarrrassa uom 

hidrcT-fugo) 

M. innpermeabilieacccD  Icukrdl cta/s partcUs - 

£im anexo,  sege*,  copa.   do   rõkxro   dk-lícvbcJho   eiJ-abdecOdo 

oOnAon^aonerít    Com  o P-O.P.  oo_(-con\do    m.enabnada. /CXps/Kr do 

qocJ  .^üAíX kda oma ccncorrcncüx para- rtalizaaíco da>> obra*. 

Assim SJLCXLO,   aquardamOi   nojo    comunveado do D.O.Pw Cgando 

ÒJbc jec ^Ver de posse   do cç^oúcxóo da. ccncor<-ç>>aa . 

E<ACV o Q\X   Knhamos    a ihíomnaf - 

STCR , OH  de jjlho de 1383. 

SOo\a t^cvJoC   SiVrion 

A-quiítto- 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE OBRAS E DO MEIO AMBIENTE 

ÉpPtl DEPARTAMENTO DE EDIFÍCIOS E OBRAS PÚBLICAS 

ÇtSOUÍftò     "OG       OW/O^/<33 

9L<£SCf\oti..\c{Vo    DfvS  '.    aoivjas.   ^e 

yt&tsryGL* scZce-'* *"» 

■&C£si^tst, /Zé-V^-l^TAf^ 

'<*-e**j 

*cr* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de informação rubricada  sob n.°,-. 

 n.°  / (a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto CONSOLIDAÇÃO  DAS   RUÍNAS   DO  ABAREBEBE 

C^OQOI    &A^EAi^  MO  sES&Mto   -^E.  ^íK e FAR.\A - I77é 

01. CONSTATAÇÃO TÉCNICA 

Em vistoria executada após o desabamento constatamos o 

seguinte: 

O desabamento parcial da parede lateral direita ocor 

reu parcialmente em bloco e parcialmente em fragmentos 

para o lado externo da antiga nave. A estabilidade da 

parte que desabou já estava comprometida por desgaste 

natural (fadiga), infiltração de águas pluviais, desa 

gregação da argamassa de assentamento e proliferação 

de vegetais cujas raízes provocaram fissuras ao longo 

das juntas. 

PADECE   ç>í\\XA 

;t 

EONDACÀ-P /CAÇglA ■ 00 d«. 

PADECE   A  coW^OUDAK 

FOMDAGÃ©   EXÍST&MT& 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTUR 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°.. 

 n.°. / (a)  

h 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto    CONSOLIDAÇÃO DAS RUÍNAS DO ABAREBEBE 

As chuvas e ventos constantes ao longo dos tempos provo 

caram por "processo de lavagem" a retirada do  embrecha 

mento (encunhamento) de pedras menores (cangicado)  que 

preenchiam os vazios irregulares entre os blocos  de pe 

dras no lado externo da parede. Isto ocasionou um  dese 

quilíbrio em sua estabilidade vertical suficiente  para 

provocar um momento de torção direcionado para o   lado 

externo da parede.  A argamassa de assentamento   origi_ 

nal composto de areia, conchas e terra não possui, poder 

agregante, trabalhando unicamente ã compressão (esforço 

vertical), fica claro portanto que qualquer inclinação 

do seu eixo vertical implica em tracionamento das  jun 

tas, bastando portanto o enfraquecimento desta argamas 

sa pelas últimas chuvas e um esforço horizontal  provo 

cado por ventos fortes para ocasionar o desabamento. 

EãXO 
EÂXO 

14—J??=X£5n<nEKKo J 

PARêSE.  ncQnhu 

02.   RESOLUÇÃO 

^E-Tro     í l 

VAREt>E   6/ ÊNCUrUVÂvttErtflÜ        bF^AÇ^rO^   OCOfifiÜtO 

Foi descartada a idéia inicial de reerguimento totalda 

parede lateral direita por dois motivos fundamentais „ 

o primeiro técnico, o segundo conceituai: 

100.000 - V-980 Imp. Sorv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.°™.~ ~    

do _ n.°  /.....: (a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto CONSOLIDAÇÃO   DAS   RUÍNAS   DO  ABAREBEBE 

V- 

19) A parte remanescente da parede mesmo com as medidas 

de consolidação adotadas' no item o3, não suportaria 

o acréscimo de carga provocado pelo reerguimento da 

parte demolida, além do que esta parte superior fi_ 

caria sem qualquer travamento horizontal, uma vez 

que o ancoramento proposto no item 0 3.c não teria 

eficácia pela pouca altura em que atua. 

29) Ao vistoriarmos o local no dia 26/09 constatamos a 

impossibilidade de aplicarmos o conceito de ANASTY 

LOSE. Não se tratava de recomposição de partes con 

forme recomendação da Carta de Veneza. Parte do tre 

cho que desabou fragmentou-se na queda pela desagre 

gação da argamassa, a isto soma-se o fato da inexis 

tência de um levantamento preciso de sua configura 

ção anterior impossibilitando uma reconstituição e 

xata. Em algumas fotos existentes no processo de 

tombamento mostram a provável existência de um anti_ 

go vão na parte que desabou, a reconstituição da pa 

rede ignorandosua localização precisa seria certa 

mente caminhar por conjecturas. 

PACre. qOE   DESABOU 

b^TALHE. 
■> 

fcj_^£> 

^ONCA^A? 

"7", cfc-v ps-rim^vrto 
&  ^EVrC?^    bE 

.AÇAP 

PRpMVEL   ÊX.VJ1ÉMÜA    VÇ.  VÃO 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 

do n.° „- / _(a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto CONSOLIDAÇÃO   DAS   RUÍNAS   DO  ABAREBEBE 

K 

Optamos portanto a restringir o trabalho em obras de conso 

lidação e serviços gerais conforme descreveremos a seguir. 

G3. CONSOLIDAÇÃO DA PAREDE LATERAL DIREITA 

a) Primeiramente propusemos a retirada de um trecho fo 

ra de prumo em eminência de desabamento com poste - 

i    rior recolocação na prumada vertical, assentado com 

argamassa de cimento e areia com adição de impermea 

bilizante. 

fEt^Ojí,   5Em; ^OLtfl<) 
Ttys=cHo    FCftA 

ü> 
-NWEL  too vi^<3 

[ «y FORA £>E 

Pttoino 

b) Embrechamento da face externa da parede remanescen- 

te com pedras menores (cançjicado) com caracteristi_ 

cas idênticas ao encunhamento da parede lateral es 

querda com argamassa de cimento e areia com adição 

de vedacit ou equivalente, visando resgatar parcial 

mente sua estabilidade primitiva e impermeabiliza - 

Ia lateralmente. 

CORTE- VlTTA 
t-\ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA^ 
^ 

Folha  de  informação  rubricada sob n.°.. 

do n.°...._ / (a) „.., 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto    CONSOLIDAÇÃO DAS RUÍNAS DO ABAREBEBE 

c) A impermeabilização do topo da parede era um outro de 

safio que nos instigava, pois a solução anteriormente 

apresentada de executar um capeamento de topo com ar 

gamassa hidrõfuga, esteticamente nos parecgíia inconve 

niente, visto que criaria uma moldura de 5 cm contí 

nua acompanhando as irregularidades do topo. Estudan 

do a parte remanescente constatamos que as últimas fi_ 

adas de pedras estavam praticamente soltas no topo a 

lem da parte descrita no item a.- deslocada do prumo 

original, resultado da movimentação brusca ocorrida 

no instante do desabamento. Esta situação propiciou 

a adoção de uma solução tecnicamente e esteticamente 

mais conveniente para a impermeabilização da . superfi 

cie superior da parede. Foi proposto que se refizes_ 

se as últimas 3 fiadas'de pedras com argamassa de ci_ 

mento e areia com adição de impermeabilizante, ale'm 

do trecho descrito no item a. 

S      PA*rm  <S0£   &KSA&0O 
~v_. 

■FIA,U>U   com   irnFSC- 

f lA&a,*, <y mopErtrtTF^ 

HE-trtAN&^CEMtÇ. 
X2 3T1 

Esta solução também permitiu a utilização de ferra - 

gens horizontais de 3/8" para um melhor travamento 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA ^ 

Folha de informação rubricada  sob n.°„ 

do n.°.  / (a) .'.. 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   CONSOLIDAÇÃO DAS RUÍNAS DO ABAREBEBE 

longitudinal na parte superior. 

d) Buscando reforçar a fragilidade da parede foi propos_ 

to um ancoramento desta estrutura isolada com a pare 

de da capela-mõr de modo a trabalharem como estrutu 

ras solidárias em ângulo, amarradas por ferragens de 

3/8". 

TvA-y-       (,   FlT-RMxi    3/6" 

/ 

t ■J'~~ 

NA.VE. 

í 

a 

P4-AKT& / t>ETA LHE. 

As ferragens com grande resistência a tração anulam 

em grande parte o momento de torção em torno do  ei_ 

xo vertical da parede estabilizando a contra ações 

de ventos (esforço horizontal). 

04. PROPOSTAS GERAIS 

Nos locais onde as fundações estão em desagregação foi 

proposto consolidá-las com argamassa de cimento, areia 

e impermeabilizante utilizando sobras de pedras da par 

demolida. A consolidação das fundações é importante por 

.' i permitir uma leitura  legível da planta desta antiga 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 

uv 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

y> i5e Folha de informação rubricada sob n.°.. 

do n.°.  _/..„ (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto   CONSOLIDAÇÃO DAS RUÍNAS DO ABAREBEBE 

igreja franciscana. As fundações expostas define parcial 

mente o antigo espaço arquitetônico, daí a importância da 

consolidação. 

Foi proposto a retirada de toda a vegetação das paredes 

remanescentes, cujas raízes provocam fissuras ao longo 

das juntas, com posterior aplicação de herbicida. 

O 
cr~ ~~^^'(j^O(XAAMÚAAJ 

arq. VICTOR HUGO MORI 

STCR 26/10/83 

7 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 

" 

»a 



fsFolha de Inlormação | 
IRubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Vò 
v- 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número» 

09515 

Ano 

69 

(Rubrica: 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Solicita o tombamento das ruínas do Abarebebe em Peruibe. 

Ã STA para arquivar, 

GP/CONDEPHAAT, 12 de maio de 198 9 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

DS/ahm. 

U-b 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDSPHAAT 

Senhor Presidente 

R-  G-    M' 2 B>K- W 6^~7^ residente à      <l-    ^AQ^a'^       £££*££& 

Pi^-t^    t   2^1^     Bairro _    V-   Ç^eh^^X,      Sj-t-fMjgí 

Cidade        £.  Q (^A^ Estado ^ J7 

Telefone) ZJ S   ÕWll     CEP O   |32| _,   vem requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para      oh \>£        j^j±3t       y^T^X    ,© <^°    ^ ^^ 

f^I^I^^       kgLi     Ol'o 

a 
-^r 

=3- "7" 

4 o^   *U 

&^~CJ-J  Z->   [^ n^'y^- 

2-0    I< \x 
|>Hvai  ) 

^   Nv 

no imóvel  que se localiza à 

  Bairro - CIDADE      P E fU  f   0 E" 

     ESTADO        Syfrkr     fg^jg    üSLJL: 

N»  do Contribuinte        p?6~     1 S 2--   3 3 g  -   Óá* 

Seguem em anexo,   os documentos. 

TERMOS EM QUE 

P.   DEFERIMENTO 

São Paulo, ZP  de    SET^VAíJ^UO        de ^ ^ _ 

l\^ 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe 
RUA  NILO   SOARES   FERREIRA   N.°   50 — CEP   11750 

D.D.D.   0132 — TELEFONES:   95.2070/71/72/73 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

Perxd.be|  10 de Novembro de 1994 

Ofício n°  123/94 - DC 

Prezado  Senhor: 

Recebemos da empresa ADIIATURA,' 
oficio (cópia anexo), no qual solicita-nos autorização pau 
ra visitação às Ruínas do Abarebebê e projeto Sulear, com1 

um grupo de pessoas  no dia 10 de Dezembro próximo.futuro. 

Devido aos trabalhos que estão» 
sendo realizados na área, através de convênio firmado en-' 
tre essa Prefeitura e o MAE/üSP» estando a mesma sob encar 
go desta Instituição, vimos pelo presente solicitar a apre 
ciação de V. 3a. , quanto a tal solicitação, para poder pol 
sicionar-nos  diante  à empresa. 

Sendo o que nos resta para o mo 
mento, agradecemos antecipadamente a tenção, aproveitando1 

para elevar nossas  sinceras  considerações. 

Atenciosamente, 

c 

R00SEVELT  HL1ÍEID
;
\   SANTOS 

Diretor do Depto,   de cultura 

limo. Sr, 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
DD. Presidente do ftONDEPHAAf 
AV. Paulista, 2544 - 12 andar- CSRQUEIRA CÉSAR 
CEP: 01.310 
SAO PAULO/SP 

« Peruibe  Terra da Eterna Juventude 

Hor. 

CéP- /DSd-too 



ADNATURA 
São Paulo, 10 de Novembro cie 1994. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE. 

SECRETARIA DE CULTURA. 

A/C ILUSTRÍSSIMO SENHOR ROOSVELT ALMEIDA SANTOS^ 

PREZADO SENHOR ROOSVELT ATMF.TDA SANTOS^ 

A AdNatura ecologia e Trilhas e o instituto Stad«n, solicitam 

autorização para a realização de um passeio de caráter social , educativo, 

ecológico e cultural no Município de Peruibe, na data de 10 de Dezembro 

de 1994, (SÁBADO). 

0 roteiro por nós desenvolvido será o seguinte: 

Saida de São Paulo, em ônibus fretado em direção ao Muni cn pi o 

de Perv.ibe. Fatamoa solicitando autorização para a visitação das Ruínas 

da Igreja de ADAREDEDÊ e do FROJFTO SULEAR com o aeomparü-iamcnto de pooooa 

da Secretaria de Cultura para as devidas explicações c acompanhamento das 

atividades do grupo, na visitação do sítio ar-queológico. Após a visitação 

do local seguiremos para a cidade com o propósito de almoçarmos. Na parte 

da tarde pretendemos visitar a Estação Ecológica JURj';íA - ITATINS; no final 

da tarde retornaremoH para São Paulo. 

U grupo e composto por Imigrantes alemães, residentes cm Sao 

Paulo e associados do Instituto 3taden de Ciências, Letras e Intercâmbio 

Cultural Brasil - Alemanha. Na sua maioria. aSo peesoa* da 3" Idade, mas 

que possuem grande inteiesse, admiração e curiosidade pelo Patrimônio 

Histórico e das belezas naturais de nosso País. São pessoas ecologica- 

mente conscientes e atuantes. 

0 número de participantes está condicionado a lotação de 01(UM) 

ônibus, se houverem menores estarão devidamente acompanhados po seus pala 

ou responsáveis. Sei que eles não irão além do que for estabelecido pela 

pessoa que irá acompanhar o grupo durante a visitação das ruinon. Por serem 

pessoas conscientes, não tem o hábito de depredar nosso Patrimônio Histó- 

rico. 

INCO MIF.THKfc 

ADNATURA ECOLOGIA F. mi LHAS S/C VtOA, KUA MADRE IUIA AMAUA OU 1ESUS, 79   APTO. 71- CHÁCARA POUSO ALfcURí: ■ SÀO PAULO   SP 
CEP 1)4731 050 • C.G.C.: 69.lftW.770/OOOMS - PONli/1'AX, 011-54S-ÜÚS7 

kVfo 
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Caso haja necessidade, poderemos dar maior e melhores infor- 

mações sobre este grupo, em data mais próxima da realização da viagem. 

Eles estarão sob a monitoria do Sr. Ingo Miethke, tambem 

responsável pela orgarrifcftçSo do evento. R.G. n? 6.602.132 S8H/SP. 4/8/86. 

0 telefone/fax da AdNatura ECologia e Trilhai-, c 011-548.2007, 

na rua Madre Rita Amada de Jesus 79 apto71, Chácara Pouso Alegre - S.P, 

CEP 04721-050. 

Para que ta,1 visitação pn.ssa ser realizada, pedimos sua 

apreciação deste pedido, no sentido de autorizar c designar pessoa para 

o acompanhamento nas ruínas da Igreja de ABAREBEBÊ e PPOJETO SUTíEAR. 

Seguimos no aguardo de umu resposta em breve, para que possa- 

mos seguir na organização deste evento. 

A AdNatura Ecologia e Trilhas coloca-se à inteira disposição 

para qualquer esclarecimento, no endereço supra mencionado. 

ATENCIOSAMENTE: 

AdNatura Ecologia e Trilhas S/C Itda. 

O.CO.!   69.090.770   /  001  -  15. 

INGO    MIETHKK. 

H> 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

yV 
Do 

Of.    128/94 
Número Ano Rubrica 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PERUlBE 

ASS.: Solicita autorização para realização de visitação  ãs 

Ruínas do Abarebebi. 

A SA para juntar ao respectivo 

processo. 

GP/CONDEPHAAT, 22 de novembro de 1994 

JJgÜ 
nJLA^ 

VALQUÍRTAT^BDO   GANEU 

Diretora Técnica 

/krgs.- 
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AO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 

JoSe"    cA<tUS C ,    9 A M U ' *o 

R.  G.    H-V3^-   MG o      residente à     & .  "3 o a ^V^      iW^Vc- 

(l>iL 2->o .   Bairro J     g>ro   X»-~ U    ■  

Cidade s £U        S ftO^o            Estado  S-   £ £j ^    ,  

Telefone     C 3. H'f    sA- CEP o   è> Z   'L(> ,   vem requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para     o\>\»y      COJAV     ^^o^-        ksg        Lc£^££ÍS—oC^*-~>   • 

UGX. TA CH    P kL,    "H   8^3=    JB 8J-. 

no imóvel  que  se  localiza a 

Bairro     - CIDADE      /? iF A U \' j € 

ESTADO  í-t  

N»  do Contribuinte      <^ °) (o   - t S" 2 .   1 ^) ^ w 6 ^ • 

Seguem em anexo,   os do-umentos. 

k-"*^~ *^  ô TERMOS Eli QUE 
P.   DEFERIMENTO 

São Pau^o,   IS   de    7* ^^° de ^9 W 

- Assinatura - 

\\°\ 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe 
RUA  NILO   SOARES   FERREIRA   N.°   50 — CEP   11750 

D.D.D.   0132 — TELEFONES:   95.2070/71/72/73 
ESTADO   DE   SÁO   PAULO 

Peruibe, 04 de Novembro de 1994 

Oficio  n»   125/94 - DC 

Pre z ado  S enhor: 3006 

Vimos por meio deste solicitar' 
junto a v.   3a., cópias dos documentos  abaixo citados: 
- Proc.   3CET n9  09515/69; 
- Livro do Tombo, com referência ao tomabamento das Ruínas do 

jlbarebebê, através da resolução de 11 de Agosto de 1979; 
- Diário Oficial de 17 de Agosto de 1979, quando foi publicado 

a citada resorução; 
- Outros documentos que por ventura existirem com referência ' 

às Puínas do Abarebebê. 

Justificamos esta solicitação,' 
por motivo de estarmos preparando as documentações deste patri 
mônio existente em nosso município, com a finalidade de criar- 
nos o nosso Arquivo Histórico Municipal. 

Sendo o que nos resta para o mo 
rnento, agradecemos antecipadamente a vossa atenção quanto ao ' 
referido, aproveitando para elevar cs nosso sinceros votos de 
alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

"T.f TfTT ROOSEVELT ALMEIDA SANTOS 
Diretor do Depto. de Cultura 

Exmo.   Sr. 
PICARDO OTHAKE 
M.D.   secretario de Estado da cultura 
Sua:  Consolação,  2333 - 145 andar 
CEP:   01.301-100 SâQ PAüLGL/SF 

< Peruibe Terra da Eterna Juventude • 

mlns 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ÍFolha de Informação 
Rubricada sob n." 

Do 

Ofício  n9   125/94 

Número Ano Rubrica II 
INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUIBE 

ASS.: Solicita cópias de documentos. 

cp. - 

Ã STA para providenciar. 

GP/CONDEPHAAT, 16 de novembro de 19 9 4 

rU' U-4Í _. _*~ 4£ ~ «^-— 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

04,'   a-  £3-   '-*..'   &"* *    ))K) C 
f 

JL_       .ãMàJACL obD        Ovo 

C^c^- r 
r0° 0}SM 

.5TA   osji^y 
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Juntada Assinatura 

^r Segue juntada   SZ    nesta data. Documento /Fflttw ttr^nform?rc*T rubricada 

E»2^   de <0>^  



r A 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA ^ 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS . 
UNIDADE MULTIFUNCIONAL DE SANTOS ^[22- 

Ofício n° 012/00 

Assunto:     Reiteração do Ofício 148/98 de 21.07.98 

Santos, 14.02.00 

Prezado Senhor, 

Reiterando os termos do ofício supra mencionado, a 
fim de atendermos ao Ministério Público Estadual, no procedimento instaurado para 
apuração de ocupação desordenada em área de reserva ecológica das Ruínas do 
Abarebebê, município de Peruíbe, solicitamos de V.Sas., informações quanto à 
abrangência do tombamento na respectiva área. 

Na oportunidade nos despedimos em protestos de 
elevada estima e consideração. 

AO 
CONDEPHAAT 
Av. Paulista, 2644 - 1o andar 
SÃO PAULO - SP 
01310-300 

CONDEPHAAT  -  Pr8âídíf,5fa 
Em_ __/ /__ 
P»c»b!rio por 
Hor » >  _ —* 

\%l 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

holha de intormacao | 
Rubricada sob n." 

A. 
12à 

Do Número Ano 

Ofício 012/00 

Rubrica 

INT.: IBAMA 

ASS.: Solicita informações sobre a abrangência do tombamento das Ruínas do 
Abarebebê 

1. À SA para juntar ao processo de tombamento; 
2. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 13 de Março de 2000 

f\ JOSÉ ROBERT%FrMl 
'residente 

-s. 

/emws.- 

feOári* 
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Folha de Informação | 
Rubricada sob n.° 

Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Proc. CONDEPHAAT 

Número 

30.301 

Ano I 

1992 

Rubrica \ 

À Diretoria Técnica, 

Atendendo a solicitação supra referente a abrangência do tombamento em área de reserva 
ecológica das Ruínas do Abarebebê, em Peruíbe, temos a informar o seguinte: 

No município de PERUÍBE encontram-se tombadas, conforme processo SCET 9.515/69 - as 
Ruínas do Abarebebê, cuja Resolução de Tombamento de 11/8/79, foi publicada no D.O., em 
17/8/79. 

Segundo a Resolução de 11/8/79, ficaram tombados como monumento histórico as ruínas da 
antiga Igreja de São João Batista de Peruíbe, hoje mais conhecida como Ruínas do Abarebebê 
e seu respectivo logradouro público envoltório, conforme planta de loteamento aprovada. 
(segue anexa a planta da área tombada^ 

Esclarecemos que além do tombamento, por força do DECRETO ESTADUAL 13.426, DE 
16/03/79, Artigo 137 - Nenhuma obra poderá ser executada na área compreendida num raio 
de 300 (trezentos) me&os em tomo de qualquer edificação ou sítio tombado, sem que o 
respectivo projeto seja previamente aprovado pelo Conselho, para evitar prejuízo à visibilidade 
ou destaque do referido sítio ou edificação. 

Portanto, em tomo do logradouro público tombado, onde se encontram as ruínas do 
Abarebebê, há uma área de 300 (trezentos) metros que está sob jurisdição do CONDEPHAAT 
no sentido de que não seja executada nenhuma obra sem aprovação deste órgão público. 

Era o que tinha a informar. 

STCR, 15.03.2000. 

MARCO ANTÔNIO LANÇA 
Arquiteto do CONDEPHAAT 
CREA: 83.748/D 

20 

■Jc,:.. 
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Proc.SCET n2  09515/69 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

wm 
■izG 

v 

RESOLUÇÃO  DE    //DE DE  l 97 ^ 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO, SECRETARIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo I2 

do Decreto Lei n2 I49, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo le - Ficam tombadas como monumento histórico 

as ruínas da antiga Igreja de Sao João Batista de Peruibe,ho 

je mais conhecida como Rui nas do Abarebebe e seu respectivo 

logradouro publico envoltório, conforme planta de I otearnento 

aprovada. 

Artigo 22 - Pica o Conselho de Defesa do PatrimSnio 

Histórico, Arqueológico, Artfstico e Turístico do Estado, au 

torizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente o monumen- 

to em referencia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA 

97 tj 
?A, aos / I    de /- ,« 

í r 
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TUT 
mm SJS° DO,ESTAD° »E SÃO PAULO 

Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

Ofício GP-422/00 
Processo 30.301/92 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 24 de Março de 2000 

SECRETARIA 

DE ESTADO 12^ 
St DA CULTURA        \ 

Em atenção ao Ofício 012/00, encaminhamos anexo 

cop,a do parecer exarado pelo nosso Serviço Técnico, bem como planta da área 

tombada das Ruínas do Abarebebê, no Município de Peruíbe 

o momento, subscrevemo-nos 

1     rresicáente 

Senhor 
Antônio Paulo Gomes dos Rei 
Gerente de Projetos do IBAMA 
Santos - SP 

/emws.- 

VaTT 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro - CEP 11750-000 

Fone (013) 455.2070 - Fax (013) 455-4034 
http://www.peruibe.com.br 

Peruibe, 20 de março de 2000. 

Ofício n°:    060/2000 - PGM 

Referência: Processo Administrativo n° 228/1998 - PGM 
Ofício n° 148/98 - IBAMA 

Assunto:     Edificações em Área de Reserva Ecológica 

Prezados Senhores 

Temos grande satisfação de cumprimentá-los, e ao ensejo, 
solicitar a gentileza de nos informar qual a abrangência do tombamento na área da 
reserva ecológica Ruínas do Abarebebê, no Município de Peruibe, tendo em vista 
solicitação do Ministério Público, no procedimento instaurado para apuração de 
ocupação desordenada nesta área. 

A mesma solicitação foi feita através do Oficio n° 148/98, 
datado de 21/07/98, do IBAMA, atendendo nosso pedido, mas até a presente data 
sem resposta. 

Certos de podermos contar com a imprescindível 
colaboração, antecipando nossos agradecimentos, apresentamos protestos de 
elevada consideração. 

LGIO MARTINS GUE1 
PROCURADOR GERAL D< 

OAB/SP 85.779 

ÍEIRO 
IUNICÍPIO 

Ao 
CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51 - Estação da Luz 
São Paulo - SP - cep 01028-000 

CONDEPHAAT -■  Pr..,dênclt 

Recebido por '^-jr^*^.*, 1 
u        — -~-   -^i-ZàtLiM. ^ Ho rac 

PERUIBE - 2000 
DESENVOLVIMENTO COM QUALIDADE DE VIDA 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

Ofício 060/2000 «^SU-S* 

Ano 

<S^ 

Rubrica wiMmsm 
12F) 

v 

INT.: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE 

ASS.:   Solicita   informar   a   abrangência   do   tombamento   das   Ruínas   do 
Abarebebê 

para juntar ao respectivo processo, retornando a este 

GP/Cc ndep rçode20D0 

OBERTOT. MELHEM 
Preí 

/emws- 

roNPFPHAAT 

Horas:   /JtdLSQ _ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patri 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 
monio Histórico, Arqueológico, 

A Diretoria Tccnica. 

Estamos    encaminhando    fotooTnfiaf^    rirò/W^ 
PATRIMÔNIO CULTTJR *T PATTTTCTA    n      í     , ()   para    a    Publicaçto i / 7 ^ULIUKAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998   oara Q«*m 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. ' P ™ 

Bem tombado:  SuikláS   V^   A^APp \->p |Q 

Processo de Tombamento n°:   O3515 /^ Q)   -     ?F^J{)ffhÍ 
J:  

STCR. 22 de junho de 1999. 

JÚ&i 
ara. Tereza/C. R. E. Pcrei reira 

Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

\-y> 



\y. 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: ,gjjíhlAá_boALéa£j2EÍ^__Proc. de Tomb. :ffi5J5_/&2 Res.:  /ÜJÔJXSi 

Foto JüUttM OK\\o   [ -AtvJÇA Data -.oWA 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

**\ 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - Térreo - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel.: 3351.8002    Fax: 3337-3955 

1 

Ofício GP-700/00 
Processo 09515/69 

São Paulo, 18 de Maio de 2000. 

Ref.: Proc. Administrativo 228/1998-PGM 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício 060/2000-PGM, vimos 

encaminhar cópia do parecer exarado pelo nosso Serviço Técnico, bem como 

planta da área tombada das Ruínas do Abarebebê, no Município de Peruíbe. 

Sem/mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenci 

JOS 

/» 

Senhor 
Dr. SÉRGIO MARTINS GUERREIRO 
Procurador Geral do Município de Peruíbe 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 
PERUÍBE-SP 
11750-000 

/emws.- 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO l*t 



Câmara Municipal da Estância Balneana de Peruibe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 37 • CENTRO • CEP 11.750-000 

PABX (13) 3451-3000 - Fax: (13) 3455-4126 
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Peruibe, 10 de março de 2009 

Of. N°. 29/2009 

Ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

Servimo-nos do presente para solicitar ao Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
de São Paulo - CONDEPHAAT que verifique a possibilidade de enviar cópia na 
íntegra do estudo e ofício n°. 356/1974, de Julita Scarano, relativos ao 
tombamento das Ruínas do Abarebebê, patrimônio histórico localizado no 
Município de Peruibe. 

Solicitamos o presente no sentido de ter informações 
complementares sobre as Ruínas do Abarebebê, a fim de subsidiar estudos 
que estamos desenvolvendo em nosso mandato. 

Grata pela atenção, renovamos nossas cordiais 
considerações de elevado apreço e distinta estima. 

Atenciosamente 

Maria Onira Betioli Contei 
Vereadora 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHA AT 

Rua Libero Badaró, 39  119 andar - cep 01009 

Sao Paulo, 06 de fevereiro de 1981 

Ofício GP- 35/81 

Senhor Diretor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, em 

anexo e de acordo com as Instruções para Formulação do Programa 

de Conservação e Restauração de Bens Culturais - 1981/1982, os 

Bens Culturais abaixo relacionados: 

PINDAMONHANGABA - Palácio X de Julho 

t 
- Estação da Estrada de Ferro 

- Bolsa do Café 

- Vila Penteado 

- Igreja da Boa Morte 

- Igreja São Gonçalo 

- Quartel da Luz 

- Antigo Correio 

- Fazenda Mato de Dentro \- 

- Casa Sede da Fazenda "Tenente Carrito"-^ 

- Caminho do Mar 

- Capela de Nossa Senhora do Pilar 

- Ruínas do Abarebpbe 

- Núcleo Histórico 

- Fórum 

- Parque das Monções 

- Igreja do Patrocínio 

Informamos que para os bens que forem 

enquadrados pelo SPHAN serão tomadas as necessárias providências 

e apresentadas as demonstrações da participação qu|e compete ao Es_ 

tado. 

BANANAL 

SANTOS 

SÃO PAULO 

SÃO PAULO 

SÃO PAULO 

SÃO PAULO 

IGUAPE 

CAMPINAS 

ITAPETININGA 

CUBATÃO 

RIBEIRÃO PIRES 

PERUIBE 

SÃO SEBASTIÃO 

ARARAS 

PORTO FELIZ 

ITÚ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-  2  - 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria nossos protestos de alta estima e e- 

levado apreço. 

Atenciosamen 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

Senhor 

DR. ANTÔNIO LUIZ DIAS DE ANDRADE 

DD. Diretor da 8a. Diretoria da SPHAN 

Alameda Baronesa de Itü, 639 

CAPITAL - SP 

cep 01231 

GV/rp 
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